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ffi Meio Ambiente e S{:ti;ic.:a; :'.,.

cotecsÀo tu lrcm ÇÀo
,fr,or

JUAZEIRO
DoNORTE

OBJETOi REFORMA E AMPLIAÇÃO DO MERCADO MUNICIPAL JOSÉ TEÓFILO MACHADO (SENHORA SANIANA)
LOCAL: RUA LEÁO XIII, 118, SALESIANOS, JUAZEIRO DO NORTE - CE

OAÍAI 0810412024



co*€sao D€ LlcTTAÇ^o

(mrdho d€ AÍouiteüÍ.
c uüilimo do 8Íàdl

Qisro de Responsahllldrde Tétnlsa - RRT

1. RESPOilSÁVEL ÍÉC]{ICO

RRT í.(}07647

Nome Civil/Social: TARCII-A ARÂUJO MOUR FÉ SAÍúrANA

Írtulo Proflsslonal: Arquiteto(a) e Urbanista

2. DETALHES DO RRT

CPF: 958.XXX.)UX-49

N! do Registro: 00A1053132

Nc do RRT: 5114097607100CT001

Data de Cadastro: 2UBZO24
, Data de Registro: 09104n024

2.1 Valor do RRT

Modalidade: RRT SlMPtfS

Forma de Rêgistro: lNlClAL

Forma de Particlpaçáo: INDIVIDUAL

Valor do RRT: Rí119,61

3. DADOS DO SERVTçO/COITTRATAilTE

Bolêto no 20006284 Pago êm: 09/042024

3.1 Sê o0l

Contratante: Prefeiturd Municipal de Juâzeiro do Norte

Tipo; Órgáo Público

Valor do Serviço/Honorárlos; R90,00

'3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

CPF/CNPJ: 07.xxX./.x/./000r-14

Data de lnício: 75103n021

Data de Previsão de Í&minoi 3U72n024

País: Brasil

Tipo Logradouro: RUA

Logrddouro: LEáo xlll
BairÍo: SALESIANOS

' 3.1.2 Atlvldadê(s, Técnlca(s)

CEP: 63050030

Nc: 5/N

Complemento:

CldadguF: JUAZEIRO DO NORIT/CE

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.1.3 - Projêto arquitetônico dê reforma

3.1.3 Tlpologia

Quantidade: 4.203,44

Unldade: metro quadrôdo

Ípologia: Público

3.1,4 Descriçáo da Obra/Serviço

O serviço executado se enquadra no grupo de atividades: PROJEfO - ARQUIIETURA OAS EDIFICAÇÓES - PROJETO

ARQUÍTErÔNICO DE REFORMA. E é referentê à elaboraçâo de poeto arquitetônlco de reforma ê ampllaçáo do Mêrcado
Público José Teófilo Machado (MeÍEado Sênhora Santana), localizado na quadra compíeendida entre as ruas 5ão Pedro.
Senhora Santana, Leão xlll e Pio X. A paÍte de rcforma conslste na demoliçáo dos pavilhóes Íêferentes a boxês de

'alimentação na edificação existente do Mercâdo, e na construção, em seu lugar, de novas bancas de venda de frutâs e
hoÍtaliçôs. Além disso, está prevista uma reÍormulação dos acessos à edificação, de maneirá a tomá-la mais acessÍvel. Os
sanitários do localtambém ganharáo acesslbilidade, e passaráo por uma complêta reestÍuturação espacial e de instalações
e revestimentos. Também está lnclusâ na reforma a demolição de uma construção lnacâbada nas imediaçôes do Mercado,
para daÍ lugar à ampliação deste. Já a paÍte de ampliação consiste na construção dê uma praça dê alimentação na parte
subutilizada do teíÍeno. Nessa nova edificaçáo, está prevista a construção de boxes de alimentaçáo que ficarão dispostos
ao redor da praça de alimentação cobeíta, onde também estâo previstos um pequeno palco e uma bôteria de sanitários.

www.caubr.gov.bt Paeln U:l

Í

I
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No pavimento abaixo da prdça, parcialmente subtenâneo, está prevista a construção dê um estacionâmento para

automóveis, motocicletas e bicicletas. Na face externa da edificação, está prevista a construção de loias voltadas parô o
passeio público. Para dar suporte às aüvidades do Mercado, alguns ambientes de apoio também êstão previstos, tais como:
admlnlstração, dêpóslto, guarita, sanltários, lixeiras, casas de gás etc.

3.1.5 D€claraçâo dê Acessibilldade

Declaro o atendimento às regrás de acessibilidade prevlstâs em legislação e em normas técnicas peÍtinentes parô as

edificaçô€s abertas ôo público, dê uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § lc do ôÍt 56 da Lei nc 13146, dê 06
de julho de 2015.

4. RRT VII{CUI.ÂDO POR FORMA DE REGISTRO

RRT í.Oe7607

v Ne do RRT contrdtante

Slltlogr6o7loocmol PÍtú.lturailunlclp.ld.Jurz.lrodol{ortc

.5. DECLARAçÃO DE VERACIDADE

Forma de Registro

txlcl t
Data dê Registro

20n?noza

Declaro parà os devidos flns de direitos ê obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
câdastrddas neste RRT são verdadeirds e de minha rêsponsabilldadê técnica ê civil.

6. ASSIilATURA ETETRÔilICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do aÍquitêto(a) e uÍbanista TARCILA ARAUJO MOURA FÉ

'SANTAiIA, rêglstÍo CÂU nc 00A1053132, na data e hora: 2010312024 12:54r35, com o uso dê login ê de sênha. O CPF/CI{P,
está oculto visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da
pêrsonalidade da pessoô natural (LGPDI

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sighUextemo?form=Servicos, ou
via QRCode.

A âuteDtldâdo d.!b RRTpod6 lsr vldnc6dâ @: tt$s'J/dccau.côülr.gov.br/âpD/r4ês/sighu t6moãoro-S€rvicc, ou üô QRCod.
Docu.D.lto LDprEoo .oj f0/042024 àr ,3:49:40 Dot: rkcau, ip 10.21,1.11.28.

vuw,aaubr.gov.br Paglnt 2Íl
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Contrâlânto: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÂZEIRO OO NORTE

RUÂ sÃo PEDRo

Complcmento: PRAÇa OIRCEU FIGUEIREDO

Cidede: JUAZEIRo 0O NORTE

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART j'-:r
Lêi no 6.496, de 7 de dezcmbro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

- 

í. Responsável Íéchico
MARCIo ANDRÉ BÂsTos DE oLIVEIRA

Título proÍissional: ENGENHEIRO ClVlL, ESPEC. EM ESTRUT. DE COIICRETO ARMADO NAS
EorFrcaçôEs

.- 2. Dados do Conlrâlo

coat3lo DE LrcrraÇÀo Páginâ 1/1

ART OBRÂ / SERVIçO
No cE20241395466

INICIAL

RNPi 06í79'19003

Ílogistro: 337631cE

CÍrF /CNt)Ji 07.974-082/0001 -14

N": s/N

Ct:P: 630'10010

AII I Vinculada: cÊ20220977a7 4

Conlrâlo: Nào espociÍicado Celebrado em:

Valor: R3 8,600,00 Tipo dê contratente: Pêssoâ Juridica do DiÍe[o Público

Açáo lnstitucional: NENHUMA . NAO OPTANTE

Previsão de lérminor 20105/2024

Bairro: CENTRo

UÉ CE

Frnalidado; IníraestÍuture

PropÍietário: PREFEIÍURA MUNIcIPAL DE JUAZEIRo Do NoRTE

__ 4. Atlvidade Íécnlcâ
14 - Elaboração

80. Í)íOIEIO > ESTRU TURAS > [S]RUIURAS I]E CONCRI:TO E ARGÂIIIASSA ARMADA > í2 1 1

DÍ: IlSIRUTURA DIJ CONCRE]O ARI\,IADO

- 

3. Dâdos da Obra/Sorviço

RUA LEÃo xIr
Complemcnlo:

Cidâde: JUAZEIRO DO NORTE

Dâtâ de lnicio: 20/03/2024

No 118

Uairro: SALESIANoS
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529612004.
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-- 
5. Observaçõês

Projelo Eslrulural Morcado N. Sênhora Santana
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- 
- 

-- 8. Asslnaturâs

-- 
9. lníormâçõês

Dedaro sarem vcrdadeiras as iníormaÇóes acima

d6

MARcto aNoRÉ BAsTos DÊ or rvErRÃ - cpFr 603.993 a93-so

do

' A ARI ó válida somcnlc quando qu lâda mêdiântc apresentâçáo do comprovanle do paganrcnlo ou coníerôncia l1o sito do C.oâ

'O comprovanlê de pagâmenlo dcvcrá ser apensado para compÍovaÉo dc qullaçâo

___--_- 10. Vâlor .- .

Valor cja AItTr RS 99,64
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,I OBJETO

O Mercado José Teófilo Machado, populaÍmente conhecido como Mercado Senhona Santana, consiste
em um mercado público da administraÉo municipal, localizado na rêgiáo centEl do coméÍcio de
Juazeiro do Norte (no baino Salesianos), que reúne mais de uma centena de pontos comerciais
utilizados por peímissionários, onde se comercializam produtos alimentícios como refeiçôes, pÍodutos
frigoríficos, prodúos hortifnrtigranjeiros, além de produtos náo-alimentícios como artigos de vestuário,
artigos para o lar, bÍinquedos, eletrônicos, bÍuterias, produtos aÍtesanais, entÍe outros.

O Mercado Senhora Santana ocupa todo o espaço de um quarteiráo, no entanto, a área que é
efetivamente utilizada coÍTesponde a cerc€l de metade desse espaço, enquanto a outra metade é
ocupada principalmente por uma estrutura Íesultânte de uma obra inacabada de ampliaÉo próprio
Mercado. Ao fim da exeorção do projeto que aqui se propôe, toda a parte que hoje está inuülizada
será ocupada pela parte nova do Mercado, que é composta basicamente pela praça de alimentaçáo, o
estacionamento (no subsolo), e por lojas voltadas para a calçada extema do equipamento. Assim, todo
o quarteiráo seÉ ocupado pelo Mercado.

Y Progr"r, de Necessidades do MeÍcado inclui espãços de coÍnércio, de alimentaÉo e de
socializaÉo, além de todos os ambiêntes e espaços que dáo supoÍtê ao desempenho das atividades
próprias de um mercado público, tab'como. adminis$açfo, guaÍita, sanitáÍios, Iixêiras, casas de gás
etc. PaÍa atender a eese programa é quÉ e f€z nêces:6áia a constÍuçfu da paÍtê nova da edificaçáo e
as modificaçóer que E€rão fêitâs na parE ãnüga.

Na edificaÉo eÍs oíte, está prôvisila lma reformulaçáo dos a6ro§,'rde manaira â tomá-la mais
acêssível. TamtÉín ga#taÍfo acasBibilidade os sanitáÍios do local, qL€. passaráo por uma completa
reestrúuração espaciaÍ e de instakões e Íevestimenlos.

Além disso, na ediÍrcaÉo eÍaterite tsm,bém êstá prevista a demoliÉo de vários boxss de comércio
ligado a alimentação (que serâo rêalsêádos na edificaçáo novâ), para csdér espáço par€ a construÉo
de 94 novos boxes dê vênda de fruliaa ehortalÍçâs. A locação do §dor de hoÍtifiuü rum espaço intemo
do Mercado é uma resposta a um pouâma êstético e gÍganizacional existenle, poís atualmente esse
setor funciona na área exema, num Çalgidâo quê affi!ç8 §oôíG a rua Senhora Santana, fazendo com
que o fluxo dessa vis. sofra um aftrniÍamer$q, além tlg EignificaÍ a exposiÉo de feirantes e de seus

\,rodutos às intemÉiie§j€lirfrâtiças, à,Fhii$e, ê Eo ffiaigo de veícqlos q-dê,pêssoãs estranhas ao

Na edificaçáo nova, o piogrrarrr*.=reiste rF cor€íçáo da €d.' oxes de alimentaçáo, todos
organizados em tomo de uma grandê praça itqÊL;râ, rffi esta fiàvista a construÉo de um pequeno
palco e de uma bateria de sanitários. A intençáo é fazer desse espaço não apenas uma praç€ de
alimentação, mas também uma praç€ cultural, onde possam ocoÍrer apresentaçóes e eventos ligados
às tradiçóes populares da cidade. A praça pode ser acessada pelas ruas Senhora Santana, Pio X e
São Pedro, além de possuir ligaÉo diÍeta com a parte antiga do mercado e com o estacionamerÍo.

O estacionamento para clientes, previsto na edificaçáo nova, @nta com vagas para motocicletas,
automóveis e bicicletas. O estacionamento é acessado pela rua Pio X e possui ligaÉo com a praça de
alimentaÉo por meio de escada e elevador. A ausência de um estacionamento para clientes é uma
queixa antiga dos permissionários do Mercado, pois muitos juazeirenses e tuÍistas deixam de
frequentá-lo por contia do incômodo da falta de vagas para veículos nas proximidades do local.

Gà üz)
,//
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2 DEFIN§ÓES

CONTRATADA: Empresâ proponente vencedora do certame licitaÉo com a qual se assinou o
Contrato;
CONTRATANTE: Prefeitura de Juazeirc do Norte - CeaÍá;
DEMANDA: Serviços identificados que precisam ser atendidos de acordo com o Contrato;
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPls): São os exigidos pelos órgáos govemamentais
de segurançá e medicina do trabalho, para execuçáo dos serviços, tais como: capacetes, botas, luvas
de segurança, cinto de seguÍança, óculos, máscaras, protetores auriculares, capas plásticas demais
equipamentos de proteçáo que atendam de acordo com cada categoria de risco ocasionado por toda e
qualquer atividade desempenhada, visando a perfeita execução dos serviços com segult|nça;
EQUIPAMENTOS, INTRUMENTOS E FERRAMENTAS: Sáo peças úilizadas na manutenÉo, pás,
enxadas, caninhos de mão, e vários outros eguipamentos descritos APÊNDICE DO ESTUDO
TÉCNICO PRELIMINAR sáo necessáriâs a peÍfeita execuçáo dos serviços;
EQUIPE DE EXECUÇÃO: CoÍpo técÍt-rco e administraüvo fomecido pela Contratada com o objetivo de
atender a todas as demandas do contrato;

JSCAL DE CONTRATO: É o representante da administÍaçáo, especialmente designado, na forma dos
Ãrt's. 67 e 73 da lei no. 866688 ou Àrfs; 7 e 117 da leí 14133l2o21r.para acompanhar e fiscalizar a
execuçáo contratual;
ORDEM DE SERVIÇO: E o doanmeflto, rrtilizado :@1 a{ministraçáo para a solicitaÉo,
acompanhamento ê oontrole de.E êfa{qqti!ás à ê{€qrÉ dô: gànti4o cle prc*taçqo de serviço e
possibilitar a verifica@ da conformidade do seÍviço e)cqrt«b de rcordo com o solicitado;
ORDEM DE SERV@ PüNEJAiIO;'É o doéümentô utiliza& pêl,a administreção pera a solicitação,
acompanhamento e coÍrtrolê de lardla relativas à exea.rçâo do contrab dê prestação de serviço e
possibilitar a úerifiçaçâs & confonnidade do serviço exeor{áib de a@tdo conr o sdicitado, cuja
emissáo se dá de modo ordinário c phnêjado;
PRODUTOS OU RESULTADOS: Sào os bens materiais e irnderiais, quântitativamenb dêlimitados, a
serem produidos da êxecuçáo dob'§êúiços contÉúados;
RELATÓR|O TÉCNICO MEN§Âli galatório eonêndo os se r_úlço3 Éi!€cqtãdo§,, mediçoes, memória de
cálculo, fotos coloridãs rqq$tidade ê qüdidade necesúrias a
identificação e aferiÉo
SISTEMA: Conjunto
ligados fisicament§'

.de
íria!§,,,:gqç*6" r*

ctetalha@_ e dêmais ínfoÍmaÉes em
de todos c sêIvips rêâlizados;
equipameritoq iyqiÍfÉfu, áâ4sórips;

ou nao, aos
..e,.Ír$entos, matariais ou componêntês,

SryntPer-r@ indiv idual,..€órrt ribuem para uma
\-íesma funçáo;r'-"

j.,-':.....PMJN: Prefeitura
SEINFRA: Secretaria

Norte;
d!ê J Ê

DOM: Diário Oficial do Mun MJN;
DOU: Diário Oficial da Uniáo, jomal rmpresso ofi da Uniáo;
EPP/ME: Empresa de Pequeno Porte/Microempresa;
CAU: Conselho de Arquitetura e Uóanismo;
CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia;
CFT: Conselho Federal dos Técnicos lndustriais.

3 NECESSIDADEDACONTRATAÇÃO

Segundo o último censo do IBGE, em 2022 o município de Juazeiro do Norte contabilizou 286.120
habitantes, 14,5Vo a mais do que em 2010. Com um tenitório majoritariamente uóano, apresenta
densidade de 1.105 habitantes por quilômeúo quadrado, o que o coloca entre as í @ maiores
densidades demogÉficas do país. Seu contingente populacional tamtÉm está entre os 1OO maiores
do Brasil, e é o terceiro maior do estado do Cêará. í\.
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Localizada na regiáo do Cariri, importante celeiro culfural e entreposto comercial, e estrategicamente
localizada no coraçáo da região Nordeste do país, Juazeiro do Norte tem uma economia forte e
diversificada, baseada em setoÍes como tuÍismo, comércio, indústÍia e educaÉo. Sendo um dos
destinos dê maior relevância dentro do turismo religioso do país, a cidade atrai um volume massivo de
visitantes ao longo do ano.

Assim, incontáveis visitantes passam diariamente pelo centro comercial de Juazeiro do Norte, onde se
localizam as igrejas, as pÍaças, as lojas e as atra@s mais importantes da cidade, bem como os
mercados públicos mais importantes, entre eles, o Mercado Senhora Santana. Os frequentadores vão
desde pessoas que habitam os bainos próximos até turistas que, em visita ao Cariri, náo perdem a
oportunidade de conhecer e fazer compras no comércio fervilhante dessa regiáo. Todo esse volume
de pessoas representa o público alvo no projeto aqui tratiado, que será indubitavelmente afetado de
maneira bastante positiva pelas melhorías pelas quais passará o Mercado Senhora Santana.

Na regiáo central do tecido uóano 6município, onde o coÍnércio da cidade se concentra, se organiza
e se desenrola de maneira tão ffagÍantê, é onde está inserido o Mqrado Senhora Santana que,

\/tamente com o Mercado do Piraiá e Mercado Çentral, fióEnam um conjunto de equipamentos que
desempenham papéis de grarde ÍelÊvância para a cidade. No campo da ecpnomia, mercados
públicos sáo responsáveis por auxiliar no escoamento da produçáo agrícola da regiáo e no
abastecimento de provisóes par€r a-úid*;. rêÍrrgn coÍncÍE{eilÊrrcb no comércio de produtos do ramo
têxtil, de vestuári,o, cle bijuterim, de brh$!€dca, de arbsar&, entré outÍâs vaÍiêddes.

No caso específico do Cariri, com a Érte vocaçáo tüística da ragião, seja por Çonta do calendário
religioso e dos locâig de perEgrinEçáo, seja por conta dos atraüvos e monurnente naturais, ou seja,
por conta dA ngueza orltural preg*nÊ nas festas populares, no artesanâto tnadicional ê na culinária
local, um mercâdo público apreseiÉá áiida uma funÉo adicionál; que é a dê acoher os visitantes que
o pK,curam êm busca de artiros rogionais.

Assim, comprovsda a relevàrcia do âlercado Senhora Santara p€ra a conjúnhra econômica e social
de Juazeiro do Norte, Íica evidiràte a nêcessídade que o úeu espaço fisico tem, de atender
satisfatoriamente às fun@s que lhc cúem, e de estar à altJfâ da sua importância para a cidade.

É valido ressaltar linda, que a e§tnllura inacabada & á6ú9o pojeto cte ampt!4ão do Mercado, que

vupa metade.dô eaÍteíÍáo onge o rilesÍÍro. 69 inseÍÊ,. rep,resenta uma área ocíosã de dimensóes
significativas que não €stà glmpríi#,cem a sua funÉo--qqciC e urtane dpiúio da cidadê, mesmo
estando localizada numa regb bastanb visade da malú tnbana. A+rn, gm a execuçáo do projeto

de reforma e ampliaÉo que ãs'.;se- pooóa buscÉe daí trfiâ funçáo a ess'e espaço vazio,
atendendo assim a condutas basilares do urbardüÍrÉ CffinpoÉiieo.

4 DESCRçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

O projeto de obras no Mercado Senhora Santana pode ser subdividido em duas partes distintas
Íeforma e ampliaÉo.

A reforma consiste em modificações na parte do Mercado que já existe, com melhorias na
acessibilidade, reestÍuturaÉo dos banheiros, demoliÉo dos boxes de alimentaçáo e construção dos
boxes de hortifrutigranjeiros. A ampliaçáo consiste na demoliÉo de lojas que ocupam partes da obra
inacabada do Mercado, e dos boxes de hoÍtifruti que ocupam um calçadáo adjacente ao mercado, e
consiste tamtÉm na construÉo, no local dessa obÍa, de um estacionamênto subtenâneo, uma praça

\jtíil /
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de alimêntaÉo, 60 boxes de alimentaÉo, sanitários, e 33 lojas voltadas para a parte extema do
edifício, além de alguns espaços de apoio como lixeiras e deÉsitos.

Tratandcse de acessibilidade, o projeto pÍevê a melhoria dos percursos acessíveis presentes na
edificaÉo existente do Mercado, mas também a adaptaçáo de novos percursos, visando um melhor
usúruto desse espaço por parte de pessoas com deficiência ou dificrildade de locomoÉo. Na
edificaÉo nova do Mercado, os a@ssos que ligam a praça de alimentaÉo às tIês ruas que tangem o
prédio, ao estiacionamento, e à parte antiga do equipamento já seÉo todos construídos adequandese
às normas de acessibilidade. Ao fim da obra, o equipamento contará tamtÉm com sanitários
acessíveis disponíveis para uso de clientes e peÍmissionários.

Com relaçáo ao partido adotado na concepÉo arquitetônica, este prioÍizou a funcionalidade, a
segurança e o conforto cla ediÍicaçáo, tudo isso com eÍiciência na utilizaÉo de recursos e com adoçáo
de uma estética arquitetônica contempoÉnea, mas em haÍmonia com a paisagem em seu entomo.

Na parte existente do Mercado Senhora Sentana, sêÍáo feitas mudanças em alguns espaços, mas náo
._.verá grandes mudanças estrutirais, a concepçáo do edifício continuârá a mesma: um grande
galpão com estrutura de concreto, paredes dê alvenaria com cobogós, e telhado com estÍutura
metálica e telhas de fibrocimento. Na parte do Mercado a ser construída, a estrutura de lojas e boxes
tamhÉm seÉ em @ncreto aÍmado, mnt.vedagóes de alvenaria. A cobertura seÉ em telha metálica
sobre treliças metálicas, apoiadas.êm pihÍê6 dB concrdo. Â proteçáo Êolar se dâíá pelo uso de brises
metálicos nas fachâdas.

Por fim, durante ã etaboraçâo do: @eto, buscgr.r-se eficiêncíâ Íla sscolha dé maEriais, de sistemas
construtivos o do partido arquitetúnico.,. optandGse por solu@s dê gualída@, ÍÍas tâmbém simples,
objetivas e ectyiôúiças. As interyehções que seráo feitas na paÍte existrefib do Mercado Senhora
Santana visám os melhoGs resultà4osêm funcionalidade, segurirnça e acessibÍlidãde do espaço, com
o mínimo de recuísos e de altêraçóes. A construçáo da parte nova do M€Ícado, óm a disposiÉo dos
boxes e lojas enfileirados e sórepo,§to§, foi pensada de modo a otimizar as redes de instalaÉes
elétÍicas, hidÉuli$ e de gás. TiÍsir-€ê partido do desníveÍ existpnte no teÍrefio, de forma a ter o
melhoÍ aproveitamento possível ó eryâço sem gue o inter.ior do edifício seja recoÍtado por desníveis
que prejudicam a -?essibilidade g:ê Ç,oRtinuidede dao redec cÍe inclalações. A dr'sposiçáo dos pilares
.{o sistema estrutürãÍ.também foi riÉfrnkla dêpois de ÍnúitDê:êstldoa até que se,{r-egasse à opçáo que

\Jpresentasse'..gria; ,êstrutrfrE 56rÍ6, - poÉm lÍmpa- ilue não prejudicas-se -a funcionalidade do
estacionamênto no stÊsolo eu as átkláadgs dos boxes na p1.aça.da alimeffqçgà..,

5 DEMONSTRAT]VOS DOS RE!ffiTADO§PREIEIE}EOS
::,r.t.-:;

O investimento na ampliaçáo e reformulação do Mercado Senhora Santana tÍará, a curto e a longo
prazo, mudanças positivas para a populaÉo de Juazeiro do Norte e especialmente paía a atividade
comercial e turística do município como um todo. lsso porque esse equipamento desempenha um
papel central na cidade, e melhoÍias em seu espaço físico significâm melhorias no seu desempenho e,
portanto, melhorias para Juazeiro do Norte e sua populaçáo.

Começando por questóes primoÍdiais, como a melhoria das condifoes sanitárias e de higiene no
Mercado, que trará mais segurança aos alimentos comercializados e consumidos no local. Essas
melhorias seÉo alcançadas através da transposiÉo dos boxes de hortifrutigEnjeiros da calçada para
a parte intema do edifício, e com a previsáo de lavatórios em todos esses boxes. Outro Íator
importante é a transposiçáo dos boxes de alimentaÉo para o edifício novo, onde todos contarão com
revestjmentos nas paredes e com fono no teto
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Outra questêio primordial gue será melhorada é a segurança nas instalaçóes. Boxes de alimentaÉo
passaÍáo a utilizar gás GLP enernado, de forma que os botijóes náo ficaÍáo mais aÍmazenados nos
mesmos espaços de prepaÍo dos alimentos, reduzindo os Íiscos de acidentes.

Como a acessibilidade ao edifício também será ampliada, o Mercado Senhora Santana se tomará um
espaço mais convidativo e democrático, pois poderá ser usufruído com mais conforto poÍ pessoas gue
possuem alguma deficiência motora ou que têm mobilidade reduzida, tais como cadeirantes, pessoas
de muletas, idosos, gestantes, pessoas com cÍianças de colo, entre tantos outms. lnvestir em
acessibilidade é possibilitar gue o meÍcado público cumpra com a sua funçáo social de promover a
convergência das meis divêrsas camadas da populaÉo, represenlando assim, um marco denúo da
urbe.

De uma manêira geral, a refoÍma do Mercado Senhora Santana trará bênêfícios diretos tanto para os
permissionários que nele trabalham quanto parâ ôs visitarüês gue o frequentam. Cliêntes poderão
usufruiÍ de um espaço mais agradável esteticamente, mais seguro e mais confortável, onde se
sentiráo estimulados a permaflecer mais tempo consumir& e a visitar mais vezes. Vendedores e

. funcionários ocuparão um espaço mais digno e terão melhorias n€ls suas condiçôes de trabalho, o que

-fortalecerá sua autoestima, valsizará seus produtos, e aumentará o seu sentimento de pertencimento
e cuidado para com o Mercado. Com isso, tanto o comércio voltado para juÉzeirenses quanto o
voltado para os turistas seÉ fortemsrE bçnefiei&.

Por fim, a degradaçâo de regiôes cantsais do E ddo uÍbsro é um ftnôrneno qle aíeta muitas cidades
no Brasil e no mundo, Ê.que se carsderiza pela fuga do c+ital, o Ínrmento da crimínalidade, a
desvalorizaÉo e o abaÍdrylo de:sdifiÇaÉes, a baixa preserrça-dê ped€sfes, êrüÍ9 outras mazelas.
Esse proce§.eo tom êsfÉiH reÍaçáo com o enfÉquecimento-üó cirméÍdo tle. ru9 em detrimento de
espaços como os stroppins centets, ê For isso a situaÉo doÉ ríêr.cados plálhos nêssas cidades se
mostra coáo um indicador, üna eryáde de êrmôm€tro desso feúômeno. Juazeirs do NoÍte náo foge
à realidade dessas cidades, e e siüJàÉo de desordenaniiffio e degradaçáo pÍesênte em seus
mercados públicos, induin(h o iíeÍcado Senhora Santâna, é sintomática. Dito iÉso, uma refoÍma que
represente a requaÍificaçáo desso lvhrcado pode seÍ encá*al@mo um ca§o de aplicaÉo do
conceito de acuÊJntura urbâna, que qongiste, assim coÍm. ÍIâ medicina, em' píovocar pequenas

mudanças pontuais no corpo da cídadq, fqfa.4Lrd&'la s s€ c{naÍ das doenças qre a acometem. Em
muitas cidades, uúa mínima inteÍyênçãe'.ÉlvÍ Wn local e8tratégi@ foi o que-desencâdeou grandes

çrrevitaliza@es Em-sÍrqe4rd§r@ regtõà degMqdae, É ess&ütrr'ae resultadq.:quê se espeÍa a paÍtir
da refonna do Mercatto Sgrhora Santena.

6 SALVAGUARDAS AM.i,IENTflG :;'II : . .....,.:.-J

Localizado no baino Salesianos, na região central da malha urbana de Juazeiro do Norte, onde se
concentram a maior parte dos comércios da cidade, o Mercado Senhora Santana representa uma
referência dentro da convergência de estabelecimentos nessa regiâo. A rua Sáo Pedro, uma das que
tangenciam o mercado, repÍesenta um dos mais importantes coÍredores comerciais da cidade. Assim,
a existência de um mercado público no local, elemento de forte atração de público consumidor,
contribui indiretamente para a vitalidade do coméÍcio na região. E quanto melhores forem as
condiçóes desse equipamento, maior a sua atratividade, e maiores são as consequências positivas
para os estabelecimentos presentes em sua área de influência.

Em relaçáo à influência plástica e visual que o equipamento terá na paisagem urbana, é importante
destacar que o edifício existente náo sofrerá modificaçóes significaúvas na sua faóada, mantendese
no mesmo gabarito de altura atual. Já o edifício que comÉe a sua ampliação possui altura final um
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pouco maior, mas que ainda assim se mostra em harmonia com as edific€lçoes em seu entomo,
representiando baixo impacto no conjunto paisagístico da Íegiáo.
No projeto arquitetônico do bloco novo da edificaÉo, também está prevista a construÉo de alguns
espaços de passeio público cobertos. Esses espaços foram pensados como uma foÍma de gentileza

urbana, pois os transeuntes que passaÍem próximo ao mercado poderáo aproveitar, ainda que por um
curto espaço de tempo, para se abrigaÍ do sol ou da chuva nas galerias cobertas que foram previstas

adiacentes às calçadas.
Com relaÉo ao impacto ambiental do poeto proposto, houve uma preocupafro especial com a
eficiência da edificaçáo. No novo setor do Mercado Senhora Santana, a adoção de uma cobertura
descolada dos volumes construídos de alvenaria e concreto proporcionaÉ conforto térmico ao espaço,
graças à venülaÉo pÍoporcionada pelo espaço existente entÍe construÉo e coberta, que será
responsável pela retirada do ar quente da praça de alimentaÉo.

Na parte extema do Mercado, visando a manúenÉo térmica do micÍoclima da calçada e da rua como
um todo, está prevista a preserva@o das esçÉcies arbóreas existentês, além da implantaÉo de novas
árvores, nos locais onde as dimênsôes do passeio pêÍmitirem a adiÉo de canteiros.

-Ortro aspecto do p@eto que vita minimizar os seus irnpactos, é a prÊvisão de um estacionamento no
subsolo do setor novo do MeÍcádo. Senhora Santana. Atialmênte, o equipamento náo conta com
estacionamento proprio, o que ác& pcr sobíBcanegara.árm circunvizinha @m um grande volume
de motocicletias e automóveis sstseionâdos

7 MODELO,DEE)(ECUçÃO DqOts.IETO

O objeto se tatâ de uúa obra !$ eruenharia de reforma c empliaçáo dç, illhrcado Jose Teofilo
Machado (tamhém coÍÚlecirro corÍid MeÍcado Sênhora Santana).

A refoÍma consiste na dernoliçáo @, iÍois paülhóes de boxee de dimenta@ na 6dificaÉo existente
do Mercado, e na construção, em':àu fugar, de 94 novas banc€s da vêÍlda de frutas e hortaliças. Além
disso, está pÍevista uma refoÍmutaçáo (bs acessos à e«lificação, de maneira a toffiâla mais acessível.
Os sanitários do local tamtÉm gahiarilo mssitlilllade, e passqrfu por uma comphta reestruturaÉo
espacial e de ins&a-hções e reveÉliflEnúo§. TâÍÍtbéÍn i4,{á..t4dusa, na refonns ê.....demoliÉo de uma
construção inacabadâ nas imediaÇiúeri (b ülêÍqâ&, perÊ dar lugar à ampliaçãqdêsE.

\-/ .'r. ' ...

Já a ampliaÉo consisb oa sostL(h: dê.uÍna pfaçade aliÍrrenfação m pqÍtà $ubutilizada do teneno.
Nessa nova ediÍicâÉo, e$á frrqÉ!9 a constr4io de €+boxes de alipentaéo (Íestaurantes, bares e
lanchonetes) que ficaráo disposGií*'redor {*.pt1tr# alimuÉçao coberta, onde tamkÉm estáo
previstos um pequeno palco e uma bateria de'üiffiáÉfÉ=l{o pavimento abaixo da praça, parcielmênte
subteÍrâneo, está prevista a construção de um estacionamento para automóveis, motocicletas e
bicicletas. Na Íace extema da edificação, está prevista a construção de 33 lojas voltadas para o
passeio público. Para dar suporte às atividades do Mercado, alguns ambientes de apoio também estáo
previstos, tiais como: administra$o, guarita, sanitários, lixeiras, casas de gás, etc.

Para a execução do serviço, será necessário o isolamento dos setores onde oconeráo as
intervençóes, de maneira a garantir a seguÍanç€ e comodidade dos p€Ímissionários e da populaÉo
que utiliza o mercado, assim crmo dos trabalhadores envolvidos na obra. É necessário que seja
garantido, durante toda a execução do serviço, o atendimento a todas as normas e à legislaÉo
pertinentes à execução de obras públicas de construÉo civil e à segurança do trabalho.

\tl
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Para esses fins, A CONTRATADA deveÉ garantir toda e qualquêr máo-de-obra, insumo,
equipamento, instrumento e fenamenta necesúrios a plena execuÉo dos serviços, como descritos a
seguir:

7.1 MÃO-DE-OBRA

A CONTRATADA deverá disponibilizar para prestaÉo dos serviços objeto deste documento, durante
toda a duraÉo do Contrato, quadro de colaboradores devidamente habilitados e competentes de
Apoio Operacional.

Sempne que necessário para o atendimento dos seÍviços demandados pela CONTRATANTE, dentro
dos prazos estabelecidos, a CONTRATADA deverá disponibilizar tantos profissionais quantos forem
necessários das especialidades adequadas ao escopo dos serviços em questão.

7.2 ATENDIMENTO

. A CONTRATADA assume conhecer todos os serviços necsssários a execuçáo do referido serviço e
-r"r, 

"orponentes 
a qual essê Esfudo Técnico Preliminar âboÍda.

O preposto náo podeÉ sêr um dos Íuncionários da Equipê dê Apoio Operacional.
O preposto deverá ser instruído quanh-à -neceatiffic # ,€!a!ar as orienteções da Contratante,
inclusive quanto ao qlmprimerÉo ds nonttr intdmas.
Eventuais substituiÉes dewráo oooÍrer em ãtá 5 (cinco) dias úlÉis, @ntâdos da coÍnunicaÉo formal
à Contratante, mêdiartê aprovaçáo da Adminisúaçáo ê pof. ffleio do prcenchimento do TeÍmo de
Nomeaçáo de Preposto.
Ao pÍeposto çáberá as sêgflJinbs atribüiÉes: . ' .

. Coordenar e orientar as atúidàdês dos funcionádos na pÍestaçáo dos sêrviços;
o Prestar todâs 6 infoírnaçôês necessárias aos fúrrciqÉrios pÍlra quê os serviços de

manutençáo ssiam réafzados com qualidade;
. Manter atualizda a relação nomínal dos funcionáiios dêsbnados paía a prestaÉo dos

serviços, comunicando ao fiscal do contrato qualquer aEerafio;
o Tomar as medidas necessárÍas ao atêndimento dos s€us funcionáriG em situaçóes de

emergência.
. Receber e a gnder as solicitaçõs§ .da Administraçâo. quanto à substituição/reposiçáo de

. Ter pleno cor*teeirietfu das atividades realizadas pelos fr#rcionáric.

. Conúolar diariaúertb._ a assidr.uS:iie . e a pontualidâdê dos .írncionários sob sua
responsabilidade e ôirmrrffreâ[iÍÍE4iâH&rb so,Fat 4ogdAto toOas as faltas, atrasos, etc.
Prestar informaçóes ao fiscaÍ'do contrat*, - , 

-::'

Atender pÍontamente as solicita@es da Contratante.
O prepostô deverá tomar ciência dos relatórios de fiscalizaÉo, ofícios, atas de reuniáo e outros
documentos necessários à eficaz comunicaÉo entre Contratada e Contratante.
O preposto deveÉ sempre comunicar ao fiscal do contEto sobre as oconências o.rjas soluçoes
náo sejam de sua alçada e que possam acânetar dificuldadês no desenvolvimento dos
serviços.
Comunicar à Contratante a oconência de toda e qualquer inegularidade e anormalidade
constatada na prestaçáo do serviço.
Efetuar o Íegistro formal das ocoÍrências extraordináÍias e das oconências de urgência.
Comunicar à Contratante sobre a necessidade das Equipes de Apoio paÍa a rcalizaÉo de
serviços que não possam ser solucionados pela Equipe Residente.
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O preposto deverá ter capacidade para tomar providências administraüvo operacionais, ou,
subsidiariamente, recepcionar, encaminhar e intermediar as demandas junto à ContÍatada.

A empresa contratada deverá orientar os seus funcionáíos na adoçáo de práticas de sustentabilidade
ambiental na execução dos seÍviços, em atendimento ao artigo 60 da lN MPOG/SLTI n' 1/20í0, dentre
as quais: redufro de consumo de energia elétrica, de @nsumo de água e redução de produÉo de
resíduos sólidos, coleta seletiva de material recidável, destinaÉo ambiential adequada de lâmpadas,
pilhas, baterias usadas ou inservíveis, e respeito às NoÍmas BrasileiÍas - NBR sobre residuos sólidos,
líquidos e gasosos.

Também deveráo ser implementados, quando aplicáveis, os requisitos ambientais do Decreto no

7.746,t2012.

DeclaraÉo do licitante de que tem pleno conhecimento das condiçóes necessárias para a pÍestação
do serviço, conforme modelo anexo.

8 OBRIGAçÕESDACONTRATANTE

. Emitir a Nota de Emp€nho;
o Exigir o cumpÍimento de to&s ae obÍigaç5ts§ .a8ssmiüas peh Contratada, de acordo com as

cláusulas contrâfuais e os brmoa dê un propoatE
. Fomecer infoÍrÍlaçôes necessárias à conúr@ Os fabalhos pela Contatada, caracterizando

as espêcificáçõe§e'ÍêteÉncies necessárías ao perfeitê atendimento qJanb ao objeto licitado;
. Verificar se o fum€úÍÊnb está om confoÍmidade com ffi êryÊcilÍca@s exbidas no Edital;
. Exercer o acompài*rameflto 6 a fiscurliz@ dos seíyEos, por sêÍvtror especialmente

designado, €ÍDBtdo em registro próprio as falhas de{edadas, indicenô dia, mês e ano, bem
como o nomê do6 ernpregados evenfualmêntê envolvidos, e encaminhando os apmtamentos à
autoridade conpe{êrfe palE ss PÍovidências cebíveis; . ' .

. NotificaÍ a .çgrtracadâ úr e*rito da ocorÍência -de eyenfuais impeÍfeiÉês, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos sêÍviços, fixardo prazo para a sua
coneçáo, eÉfficando-se qb,as soluçóos por ela proplirt*! áejam as maÍs dequadas;

. Adotar, em tempo hábil, as ínôdiras correnk*tas qrarno a decisóes e providências que
ultrapasse#g. competência da FiscalizaÉo; . :

. Efetuar o p€grnento a Conffiada conionrc ae corÉir$ee estabelecidas nestB instrumento;

. A supresSádêãFr'ços, poÍ parte da CONTRATANTE.deT'k úrrêiúa dâ CONTRATADA,
acanetiando rnodifica@e do valor inicial do Contrâto, aÉm dos [mitos permitidos legalmente;

o A liberação, por farc .ê:âdmhisúa@,i, ds ê+.ê, bça] qr rbjeto para exeant'o de obra,
serviço ou fomecimento, Íiê prazos !{1@ff"-alã nÍxro a permitir o riÍno regular de
serviços.

. Pagar à Contratada o valor resultante da prestaÉo do serviço, no pfttzo e condiçóes
estabelecidas neste Estudo Técnico Preliminar;

. Efetuar as retençôes tributárias devidas sobrê o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no
que couber;

. Não praücar atos de ingerência na administraçáo da Contratada, tais como:
o Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da
contrataÉo previr o atendimento diÍeto, tais como nos serviços de recepÉo e apoio ao
usuário;

o Direcionar a contrataçáo de pessoas paÍa tÍabalhar na empresa Contratada;

f"A- /)
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o Promover ou aceitar o desvio de funçoes dos trabalhadores da Contratada, mediante a
utilizaçáo destes em atividades disüntas daquelas pÍevistas no objeto da contratáçâo e
em relaçáo à funçáo específicâ para a qual o trabalhador foi contratado;

o Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do própÍio
órgâo ou entidade responsável pela contrataÉo, especialmente para efeito de
concessáo de diárias e passagens;

o Fiscalizar mênsalmente, por amostregêm, o cumprimento das obrigaÉes trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente;

o A concessão de Íérias remuneradas e o pagamento do respeclivo adicional, bem como
dê auxílio-transporte, auxílio-alimêntaÉo e auxílio-saúde, quando for devido;

o O recolhimento das contribui@s previdenciárias e do FGTS dos empregados que
efetivamente paÍticipem da execuÉo dos serviços contratados, a fim de verificar
qualquer inegulaÍidade;

o O pagamento de obrigaÉes trabalhistas e previdenciárias dos empregados
dispensados até a data da eÍinçáo do contrab.

. Analisar os termos de rescisào dos contrahs de trabalhó do pessoal empregado na prestação
dos serviços no prazo de 30 (trinta) días, proíWáiel por igual período, após a extinçáo ou
rescisão do contrato;

o Fome@r por escrito as informações necessárias para o desênvolvimento dos serviços objeto
do contrato;

o Realizar avaliações periodicgs da qualiêdõ d§-§éÍr,rptt @ós seu recebimento;
o Cientificar o órg9o de reprcaenüryáo jrrdicial & Ítociira6iia do Munictpio para adoÉo das

medidas çabÍveis quaftro do (hscumgimêne iraô glriqaçÕes peh Contratada;
. Arquivar, entre odros documêíúos, projetos, "as buÍff, 'especificaçôes 

tÉcnicas, orçamentos,
teÍmos do ÍEcêtÍmêíito, qontrabs e aditamentos, rÉletóílr€ de inspêçôes técnicas após o
recêbiímnb do seni,iço e rdiftcações elpedidas:

. Fiscalizar o cuÍÍflimento dos í€quisitos legais, quando.á üontratada houvêÍ sê bgleficiado da
prefeÍência ê§*êhci(b peh aít 90, da Lei n" 14133, bW1:

. Assegurar quq a ãÍnliçnte de trabalho, indusive seus €iTJipamentos e insEl€És; apresentem
condi@s ãdêquadas so emprimento, pele Confâtadâ,. de3 noÍmas de sêguÍança e saúde no
trabalho, quaÍldo o sêrviço fuf exêcrJtado em suas depeírdênci8e, ou em local por ela
designado. . 

'- 
,

o Executar o9 sê.!ÍipF iôrfoqre especific4ções 'dàste 
-Estrrdo Té,cniéo Preti'ninar e de sua

proposta, com á-dóca-§ão dos êmpíEggdae necesárftr§ ao perfeito cinnprimento das cláusulas
contEtuais, além iJa fôltrçr e utilizar e* maÍtE**s e eqúEgírenl6, Íenamentas e utensílios
necessários, na qualidadé- e quafltidãite ÍÍÉ*ffis eáFcficadas neste Estudo Técnico
Preliminar e em sua pÍopostai 'r "::' ''; '.r'-'

. Reparar, conigir, remover ou substituiÍ, às suas expensas, no total ou em paÍte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
inconeçôes resultrantes da execuçáo ou dos materiais empregados;

. Manter a execução do seNiço nos hoÉrios fixados pela Administraçáo;

. Responsabilizar-sê p€los vícios ê danos doconêntes da execuçáo do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Uniâo ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente
a AdministraÉo em sua integralidade, ficando a Contratante autoÍizada a descontar da
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
conespondente aos danos sofridos;

. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em corúormidade com as normas e deteÍminaçôes em vigor e de acordo com
classiÍicaçáo CBO;
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Vedar a utilizaÉo, na execriÉo dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público oqrpante de cargo em comissão ou funÉo de confiança no órgáo Contratante, nos
teÍmos do artigo 7' do Decreto n" 7.2O3, de 20í0;
Disponibilizar à Contratante os empregados devidamentê uniformizados, além de provêJos
com os Equipamentos de ProteÉo lndividual (EPl), quando for o crrso;
Fomecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, sem repassaÍ quaisquer
custos a estes;
As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidaçáo das Leis do Trabalho (CLT)
deveráo apresentar a seguinte documentaÉo no primeiro mês de prestaçáo dos serviços:

o Relaçáo dos empregados, contendo nome completo, cargo ou funçáo, salário, hoÉrio
do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscriÉo no
CadastÍo de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela
execuÉo dos serviços, quando Íor o caso;

o CaÍteira de Trabalho e PÍevidência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos
responsáveis técnicos pela e)GcuÉo do.s serviços, quando for o caso, devidamente
assinada pela Contratada;

o Exames médicos admissionais ct s eÍnprágados da contratada que prestrarão os
serviços;

o Declaração de responsabilidade exclusiva da conüatãda sobre a quitação c,os encargos
trabalhistas e sooreis deconentes do contrato.

Os documêntos acima mendonados dêveÍáo sêÍ áÊr€Êêntados para da novo empregado
que se üncule à prestaçáo do contrab adminigfaüvo. De igual modo, o desligamento de
empÍegados no Êunio do con$do dê prestação de senii$É devê sor devidaínênte comunicado,
com toda a documêntaÉo peÍlinente ao empÍegado dispensado, à semêlhança do que se
exige qJando do enerrarranb tb contÍab adÍninisfaÍivq
A empresa CONTRATADA qrí)s empÍegE&s vinculf,*É âo seÍviço seiâm regi&s pela CLT
de\reÉ entÍêgar ao setor rêsponsável pela ftscalizafro do. contÍato, até o diâ tinta do mês
seguinto ao dã.predaçâo dos s€rviços, os sêguintes doãrmentos:

i. prova dê.regulsÍiddg rchtiva à Seguritlacle Soçid;
ii. certÍdll, conjunh rdativa aos tributos federais e à DÍyida Aüva da Uniâo;
iii. certidôEÉ que cornpmvem a regularidade peranb ar Fazendas DÍsf;ital e Municipal do

domicítio ou sede cto contatado; :...'. ..

iv. Certi<tto de RegulaÍidade do FGTS- CRF; e
v. Ceúi@ Negativa deDébibsTrabalhistrs-ÇilDt

SubsütrÍr, ns'§lEzq dê ?4 (viÍÉÊ e quúo) hore, em caso de eventtnl ausência, tais como
faltas e liceóf,á§.ú.ei_illneúado.posto a seMço da ContEtanE, &úenda,Ídenfficar previamente
o respectivo stÉgítu@ io fiscal do conffiq ,.

Responsabilizar-se pe& q4ryrimenb .'&s d&@§.gqlistas em Acordo, Conven$o,
Dissídio Colêtivo de TrabálÍti ou équi*r*e#Éàtr{iórlas abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, social'S;-ÉreffiliÉiárias, tribuÉrias e as demais previstas em
legislaÉo específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;
Náo seÉo incluídas na Planilhas de Custos e Formaçáo de Preços as disposiçóes contidas em
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de paÉicipaçáo dos
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não tÍabalhista, de
obrigaçôes ê dirêitos quê somente se aplicam aos contratos com a AdministraÉo Pública, ou
que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais cpmo valores ou índices obrigatórios de
en€rgos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao
exercício da atividade;
Efêtuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na exeançáo contratual mediante
depósito na conta banéria de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou
regiáo metropolitana em que ocoÍre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a
conferência do pagamento por paÍte da Contratante. Em caso de impossibilidade de
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cumprimênto desta disposiÉo, a contratada deverá apresentar justificetiva, a fim de que a
AdministraÉo analise sua plausibilidade e possa verificar a realizaÉo do pagamento;
Autorizar a AdministraÉo contratante, no momento da assinatura do cor rato, a tazeÍ o
dêsconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais vêóas trabalhistras
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciáÍias e do FGTS,
quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regulaÍ dessas obrigações, até o
mom€nto da regularizaÉo, sem prejuízo das sançôes cabíveis;
Quando não for possível a ÍealizaçÀo desses pagamentos pela própria AdministraÉo (ex.: por
falta da documentaçáo pertinente, tais como folha de pagamento, rescisóes dos contratos e
guias de recolhimento), os valores retidos câúelarmentê seráo depositados iunto à Justiça do
Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exdusivamente no pagamento de salários e das
demais veôas trabalhistas, bem como das contribuiçoes sociais e FGTS deconentes;
Náo permitir que o empregado designado para trabalhar em um tumo preste seus serviços no
tumo imediatameÍ e subsequente;
Atender às solicitaçoes da Contratànte quanto à subsütuiçáo dos empregados alocados, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumpÍimento das
obriga@s relativas à exeor@ do seÍviço, conforrne descÍito neste Estudo Técnico
Preliminar;
lnstruir seus emprcgados quanto à necessidade de ãcatar as noÍmas intemas da
Administraçáo;
lnstruir seus empregados á ,Êspêito <he atividades a sqÉln cteaempenhadas, alertandeos a
náo exeeiiür atividades Ír& abÍffisÊâs pêlo cofitrato,r. dêvendo a Cofitratada relatar à
Contratant? hda e guálqueJ ocoíÍência nesb senüdo, a flnide eútar deevio de funÉo;
lnstruiÍ seus empÉgados, no inícío da execuçáo codiratual, quanto á obtençáo das
informaÉes de sêus intêÊssgs..Iunto aos óeáos púb$coq rehlivas e coÍrbâto de trabalho e
obrígaçôes.a eta ineÍ€ntes, a&lkrdo, enfe oufas, as segqiltes medklas:

o Mabilizar o acesso de sç4rs empregados, vía intemÉt, por meio de senhâ própria, aos
' sistema8 da Previ&rcb Social e da Receita F@ral do Brasil, com o objetivo de

verificar se as suas coÍtÍbuições pÍevidenciárias foràm recohidas, no prazo máximo de
60 (sessenta) dias; coí*ados do hício da prea@á4: dos serviços ou da admissáo do
empregado;

o Viabilizar a emissáo do caÍtfu cidadâo pela Caixa Econômica Federal para todos os
em$egâdos, no praà máximo de 60 (sesser*a) diâà, contados do início da prestaçáo
dos serviços ou da admissáo do empÍ€gedo;

o Ofeleí todos os nrdos nein$ário6 atos 5êr§ êmpregados para. a obtenção de
extratos. de Íêcolhimentos de seus direitos soci4s, pÍdbÍeíridmente por meio
eletÍônico. quado disponívd;

la na execu$o do

a

a

a

mt
Preliminar;

o Relatar à Contratante toda
prestação dos serviços;

inegularidade verificada no deconer da

o Fomecer, semprê que solicitados pela Contratante, os comprovantês do cumprimento
das obrigaçô€s previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo <le Serviço - FGTS, e
do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados
à disposição da ContÍatante.

A ausência da documentaÉo pertinerúe ou da comprovaÉo do cumprimento das obrigaçoes
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura
mensal, em valor proporcional ao inadimplemêÍ'rto, mediantê prévia comunicaÉo, até que a
situação seja regularizada, sem prejuÍzo das demais sançóes cabíveis;
Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicaÉo mencionada no subitem
anterior, sem a regularizaçáo da falta, a Administraçâo podeÉ efetuar o pagamento das

o Manter pÍeposto âÉito
contEto, observandcFÉê o

pela

1

É
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obrigações diretamente aos empregados da contratada que tênham participado da execuçáo
dos serviços objeto do contrato, sêm prejuízo das demais sançóes cabíveis;
O sindicato repÍesentante da cáegoÍia do trabalhador deveÉ ser notificado pela ContÍatante
para acompanhar o pagamento das respectivas verbas;
Náo permitir a utilizaÉo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, ex@to na condição
de aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem peÍmiür a utilizaçáo do trabalho do menor
de dezoito anos em trabâlho notumo, perigoso ou insalubre;
Manter durante toda a vigência do conúato, em compatibilidade com as obÍigações assumidas,
todas as condiçôes de habilitação e qualificaSo exigidas na licitação;
Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em deconência do cumprimento do
contrato;
Não se beneficiar da condiçáo de optante pelo Simples Nacional, salvo as exce@es previstas
no § so-C do aít. 18 da Lei ComplemenhÍ no 123, de 14 de dezembro de 2006;
Comunicar formalmente à Receita Federal do Brasil a assinatura do contrato de prestaÉo de
serviços mediante cessáo de máo de obra, salvo as exceçôes previstas no § So-C do art. 18 da
Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro d6 2@6, para fins de exclusâo obrigatória do
Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da tontfiatação, conforme previsáo do art.17,
Xll, art.30, §1o, ll e do art. 31, ll, todos cÍa LC 123, de 2006;
Para efeito de comprovaçáo da comunicaçáo, a Contrateda deverá apresenla( úpia do ofício
enviado à Receita Federal do Brasil, com _comp_ÍoyanG de entrega e recebimento,
comunicando e assinatura do cêfiq.âtÔ dê pÉâÍâçêo,&'5êÍviços medianb cessáo de mâo de
obra, até o último dia ritil dô ÍÍÉe'$&§â+rsnte Eô ds fi@ÊÉnciâ da situaçáo dê vedação;
Arcar com o ônus decorente (h er€ntlai êquíú@o iB dlmênsioí|arÍiúto dos quantitativos de
sua píoposta, inclusive quanb gos custos varÉveís deconentes de fatorês ftÍurcs e incertos,
tais como os valores povídos lorn o quántitativo de vaü*.tEnsporte, devendo cornplementálos,
caso o pr€üsto inícialmerite em sua propostâ náo ilja'Étisfáôrio parq o dêndimento do
objeto da licitaçáo, o(ceto quando ocoÍrer algum dos gveirbs anohdos nos artioos da Lei no

14.113, de2021;
Comunicar ao Íiscal do contrab, no prazo <le 24 (virÉe e quaúo) horae, gualquer oconência
anormal ou acidente que sê vêÍiftque no local dos servh€;
Prestar todo esclarecimenb ou irúormaçáo solicitada p4à Eontratante ql poÍ seus pÍepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qJalquer tempo, a b€l dos trabalhos, bem como aos
documerúos relativos à execuÉo do mrvir;o:
Paralisar, por determinaÉo da Confatanb, qualguer atividade que náo esteja sendo
executacta cle acOrdq com a bo6 Écnica ou S.Ê porúra €m risco a squrança de pessoas ou
bens de tercekos;
Promover a guarôa, oanuênçáo e Wi!àTcia de ÍnaEÍÍais, -íerramentas, e tudo o que for
necessário à execução &Éúnrilos, duíryrte e ÉSnrra @F-úao-;
Promover a organizat'o técnica e aOnffiá!$§.ps serfiços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os doormentos e espêcificaÉes que integram este Estudo
Técnico Preliminar, no prazo determinado;
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaÉo pertinente, cumprindo
as determina@s dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos seÍviços e nas
melhorês condiçóes de sêgurança, higiene e disciplina;
Submeter previamente, por escÍito, à Contratante, para análise e aprovaÉo, qualquer
mudança no método de execuçáo do seNiço que fuja das especificaçoes constiantes deste
Estudo Técnico Preliminar. Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada
houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei no 13.146, de 2015:
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante; \ilí"+Á\
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. Prêstar os serviços dêntro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fomecêndo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, crm a
observáncia às recomêndaçóes aceitâs pela boa técnicâ, noÍmas e legislaçáo;

. Assegurar à Contratante:
o O direito de pÍopriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as

eventuais adequações e atualizaçôes que vierem a ser realizadas, logo após o
recebimento de cada parcela, de forma permanente, pêrmitindo à Contrâtantê distribuir,
alterar e utilizar os mesÍTps sem limitaçôes;

o Os direitos aúorais da soluÉo, do projeto, de suas especificaçoes técnicas, da
doomentaÉo produzida e congêneÍes, ê de todos os demais prodúos gerados na
execuÉo do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiÍos subcontratados,
ficando proibida a sua utilizaÉo sem que exista autorizaÉo expÍessa da Contratante,
sob pena de multa, sem prejuízo das san@es civis e penais cabíveis.

o A cada período de 12 meses de vigênciã do contrato de trabalho, a contÍatada deverá
encaminhar termo de quitaÉo ànuàl das obÍigaçóes trabalhistas, na foÍma do art. 507-8 da
CLT, ou comprovar a aôÉo ê providências voltdas à sua obtenção, relativamente aos
empregados alocados, em dedicaÉo exclueiva, na prestação de serviços contÍatados;

o Para fins de comprovaÉo da adoçáo das pÍovidências a que se refere o presente item,
será aceito qualquer melo de pÍova, t€ris como: Íêclbo de convocaÉo, declaraçáo de
negaüva de negociaçáo, ata de negociação, dentre oufos;

o Nêo haveÉ pagamáilà - á,riitioÍiál tiêh Ca@Itrtte à Conratach em razáo do
cuÍnpriménto ds obriga@s pÍBvistas n6stB ibm.

o Apreseritar à Gontratsrúe, irrtea & iniqio &s oerviçoq oo trndonários ou emprclsas que seráo
subconffila(hs, e quando Íor o caso, a inscriÉo no'Côlselho R€gional de Engenharia e
Agronornia * CREA, com a.respeftiva ART - Anotaçao de Rtbponsabilidade Técnica;

. Cumprir p lazer cumprir âs.:normas de segurança e nnilicina ó trrabalho, êmitidas pelo
Minhtério & Trâbalho e EmpÍego e outros órgáos competêÍdes;

o Adotar boas pÉticas cle otrimizaçâo de teorsos/reduçáo,rki despedício/menor poluiÉo;
o Relatar à Contrgtante toda e qualquer inegularidade, indtisive de ordem firncional, constiatada

durantê â execuçáo dos séÍviçosj cujo saneamento dêBq@ de aúorizaçáo para execução ou
de providências por partê da Conhatante, espeoialmedá si"Íepresentar risco para o patrimônio
público;

. Prestar os seÍviços contra§dos. rtulsmo quando em estai*Í de greve da categoria, atrevés dê
esquema dé --emergência, de Edo. a não cgnpÍomêEr o funcionamento das Unidades
Adminiffiivae;

. Assumir irteÍra. rerpnsabilidde - pela execuçáo dos scrv@ contsdados e efetuá-los de
acordo com âs - sspocificaçõês conàtantec da pÍopo64a, aS dis@cições do instÍumento
convocatório e seus anê§qr;n.boa tÉcrqÉi, as fF,úuçggq#ÍabÍicantes dos equipamentos e
sistemas e dos materiais rftlfrradõs;-fuS&çõqí.--+rriôrm#fiii*inentes, independentemente d€
subcontrataçóes; """

. Arcar com todos os custos necessários à completa execuçáo dos serviços, incluindo
transporte, feÍramental, eguipamentos de segurança, etc;

. Obter todas as licenças, autorizações e franquias quando necessárias à execuçáo dos serviços
contratados, arcando com o ônus dos emolumentos prescritos em lei;

. Manter a composição da Equipe de Gestão Operacional e das Equipes de Apoio;

. Manter em condições de limpeza e organização os ambientes de acesso Íestrito ao pessoal de
manutenÉo, tais como subesta@s transformadoras, casas de máquinas, casas de bombas,
sala da manutençáo, etc;

. Responder por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Contratante ê/ou a
terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, nos locais de trabalho;
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. Repor, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, aÉs a devida comprovaÉo de
responsabilidade, qualguer objeto da Contratante e/ou de terceiros que tenha sido danificado
ou extraviado por seus empregados;

. Fomecer à Contratante, antes do início da prestação dos serviços e semprê que houver
alteraÉo dos dados, a relaÉo dos empregados integrantes das Equipes, acompanhadas de
comprovaçáo da capacitaçáo profissional e ópia do documento de identidade;

. Registrar e controlar, diariamente, a fÍequência e a pontualidade dos seus empÍegados;
o Orientar os seus empregados de que não podeÍáo se retirar dos práJios ou instalaÉes da

Contratada portando volumes ou objetos sem a devida adorizaÉo da ContÍatante e liberaçáo
no posto de vigilância da Contratante;

. Apresentar à Contratante, em até 20 (vinte) dias úteis após a data de início dos serviços, a
ART - Anotaçáo de Responsabilidade Técnica relativa a todos os serviços constantes do objeto
do contrato e referente ao período de duração do mesmo, inclusive quanto aos serviços que
venham a ser subcontratiados;

. Apresentar a Equipe de Aprúo Operacional devidamente uniformizada. A ContEtada não
poderá repassar os clstos de qLElquer dos itens de uniforme e dos Equipamentos de ProteÉo
lndividual (EPl) a seus ernpregadoqv . Comprovar, quando exigido pela Conhatânte, o fomeciinento, ao pêssoal envolvido no
contrato, dos benefícios previstos na Planilha de Custos e Formação de Preços, sendo que
todos os custos referentes a ,b_e1efícios previslos na mesjna, deveráo ser, obrigatoriamente,
pagos aa§êmpregado§; ..;

. Exeotai oç rewiços de manuteo@i'gob a ÍBâpoílssbifielále técoica do profiàsional indicado
na fase d€ lidtaçáo como i@íqtE.&.ou qrdro peÍmgíiênte. No caso de indicaçáo de mais
de um pÍofissional, todos deveÍáo paÍticipar como respsrsáveis técnicos da execuÉo, de
acoÍdo carm as suas atribuiÉes p.rofissionais;

. Caso a Contratâda necessitê substituir quahuer reir!ryçável técnho, devera apresentiar
proposta de substitriÉo ê profissional para aprovação á Confatantê, que sêriá Íeita por
escrito, furdàmenúada ê indnÍdfi com as pÍovas necesâéÍiÉs à comprovaçáo dÉ Eituaçáo que
se aprêsentar. Concomitanteíiieiltê, dêveÉ sêr apreseota& píoposta para aprovaÉo de novo
profissÍotal, que dêveÉ tal crpéiiência equivalente ou wperior, devkÍamente comprovada pelo
seu acervo tácnio;

. Providenciar o transporte,, (,éstkEáo e descarê do6 resí&os, detritos, m€úeÍiais e entJlhos
rssuÍtantesda pÍestaçáo de serv.iço,oÉsâÍ,/ândo a legislaçáo ambiental poÍtinonte;

o Havendo mudânçá de en&Íêfps da Cmtratmb, no b& ou em parte, à Contratada deveÉ
\-/ continuáÍtoÉl:a pf§tâçãg dôs sêIú{çüÉ, sem ônus earala:gltratante

A ampliação e reforma do mercado Senhora Sâfrtàna'tim Juazeiro do Norte por meio de um processo
licitatório oferece diversos benefícios. Primeiramente, o processo licitatório garante a sêleÉo da
êmpres€l mais qualificada para executar o projeto, levando em consideraçáo critérios técnicos,
capacidade financeira e experiência prévia.

Além disso, a licitaÉo pK,move a conconência entÍe as empresas interessadas, o que pode resuhar
em melhores propostas técnicas e financeiras paÍa a rcalizaÉo da ampliaÉo e reforma. lsso contribui
para a obtenção de um melhor custo-benefício, assegurando que o investimento público seja bem
direcionado e que a obra atenda às necessidades da comunidade local.

Outro aspecto importante é a transpâÍência propoÍcionada pelo processo licitatório, que garante que
todas as etapas da contrataÉo seiam realizadas de forma pública e documentada, evitando possíveis
questionamentos fufuros sobre a legalidade e a lisura da seleÉo da empresa executora. Portanto, a
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realizaÉo da ampliaçáo ê reforma do mercado Senhora SanfAna em Juazeiro do Norte por meio de
um procÉsso licitatório é Íundamental para asseguraÍ a qualidade, a eficiência e a legalidade do
pOeto.

íí MODALIDADE DE LICITAçÃO

Considerando que o objeto a ser contratado é de natureza comum poderá ser adotada a licitaÉo do
tipo MenoÍ PÍeço.

A licitaçâo em questlio, na modalidado mêncionada, deveÉ têr a validade de 12 (doze) meses, a
contar da data de assinafura do Contrato, podendo ser pronogável por ate 60 (sessenta) meses, na
forma dos aÍtigos 106 e í07 da Lei no 14.133, de ío de abril de2021.

í2 CRITÉR|o DE JULGAMENTO

O critério de julgamento adotado será o dê mênor prêp unitáÍio dos serviços.

v- í3 PREUSÃO DA CONTRATAçÃO ÀP PLANO DE CONTRATAçÕES ANUAL

A contrataÉo alinha:se com o plaÍlejamenb da g9sÀB-mqnici@,. assessorada Secretaria Municipal
de lnfraestruturâ. Eetâ assertiva ampanâ-Bê.nà medi& ero guF É: coflstantÉ a necessidade de tal
serviço para a boe manuteíção doo esprys Fú,ülicos; ben!..@rnó da sáftte e do.bem-estar geral dos
munícipes e de geus visitrante§

A despesa tem adequaçáo oÍçamontáÍiÉ e financeira com 
" 

lA OrÉmertária Anual e compatibilidade
com a Lei de DireÍrizes Orçanientárias. Foram observadas, Éeviamente, todas as píescÍiçóes
constantes do art. 16, inciso I e ll, ê § 10 incisos I e ll da Lei CoínFêmentar no ÍO1, de 04rO5/20@ (Lei
de Responsahilidade Fiscal) e o art. 45o da Lei no 14.133D1.

í4 JUSIFTCATIVA DE PARCET-AIIENrO OU NÃô DA SOLIJçÃO

A justificativa para nÍlc parcelar/soparar os servffi & â@qçãqe reforma do meÍ. cado, optando por
um modelo unificdo por uma mesrna êmpÍ€sa, pocle inct rir diversô3 fatores, comô:

\-/ i. EficÉncia operacional: ao unili€r os sêryiçA§., é psgrfvêl otimizarf,ecursos e equipamentos,
reduzindo qretoG operacimais e garanfrndo uma exee@ ÍrEis effints.

ii. Coordenação.integrada: uma írn{cã €íÍrF€3a rcs;porsável pr torbs os aspectos da obra
pode facilitar a coo@açfo e conl$ic@ eBke_!§H,gFs,'garantindo um fluxo mais

iii. Responsabilidade integral: Ao centalÍzar á responsabilidade em uma única empresa, é
possível estabelecer um ponto único de prestação de contas e responsabilizaçáo,
simplificando a gestão e a tomada de decisões.

iv. Qualidade do serviço: Uma abordagem unificada pode garantir a padronizaÉo e qualidade
crnsistente em todos os aspectos da gestiio de resíduos, resultando em um serviço mais
confiável e eficaz para a comunidade.

15 LEVANTAMENTO DE MERCADO

15.í DASSOLUçÔES

SOLUÇÃO I - Execuçâo dos serviços pelo próprio município

/t:Í6;b. /
ÃúÉ
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SOLUÇÃO 2 - ÍeÍcr;inzaÉo do Serviço - ContÍataçáo de empresa terceirizada, por meio de processo
licitatório, para a execução de todo o prooesso, da reforma à ampliação, com máo de obra qualificada
e manejo adequado.

í5.2 DAANÁL§E

SOLUÇÃO 1 - Mostra-se inviável pelo fato de o município náo possuir estrutura e pessoal habilitrado,
sendo que o investimento para aquisiçáo, manutenÉo e operaçáo dos maquinários seria bastante
dispendioso e com gÍande probabilidade de insucesso pelas nuances que envolvem o pÍooesso.

SOLUÇÃO 2 - E o formato mais adequado, pois, mostra-se economicamente mais interessante, por
atender às determinaçóes legais, eximindo o município da implantaçáo, inserindo-o no contexto da
manutençáo e fiscalização dos serviços. E o método que já vem sendo realizado no município.

Dentro do presente estudo, foram analisados pÍocessos de contrataçóes semelhantes feitâs poÍ outros
municípios, órgãos e entidades, por ryEiÇ ds consult€s a outÍlos editais, com a Íinalidade de idêntificar

\_.a existência de novas metodologias, tecnalogias ou inovaçôes que melhor atendessem às
necessidades do município e a6 que forâm identificadas foram incoçonadas nesta contrataÉo.

í5.3 DAS POSSíVEE FORMAS DÉçOÊITRATAçÃO

FORMA 1 - Buscar atas de registro &.pieços disponiyÊk para a ÍBàli4o de adeÊáol
FORMA 2 - R€gistrarintençfu de lFgÍtút de preços junto a q,rtroórgáo, n€ condição dê participante;

FORMA 3 - Realizâr licitaçáo própria.

í5.4 DA ANÁUSE

FORMA í - Nâo foi çncontradÉ ate ÍÍg lqgistro de preços disponÍvel para a realizaSo de adesáo;
FORMA 2 - Náo fioi encoritrada inFrçâô de registro de preços disponível p€râ paíticipação;
FORMA3-Epossívelarealizaçáoêlicitação,cooÍdênadapela§êcretaría&lnfraesúuturaeseus
subordinados.

ou cryláõrçÍó da. 'ernpresas legalmente
estabelecidas no pai§; gue stÊndaÍE as condiffi'É,às exigênci€isr:do 'pÍssente @rtame e seus
anexos, que exerçam atividadês ÊtsFior#s qám o çÉF.r+q qfg;çao e que se,am consideradas
habilitadas na área e com a apresentaÉo Oos OaBimgag@ exigidôs no capítulo da habilitaÉo;
Estáo impedidas de participar da licitaçáo as empÍesas enquadradas em quaisquer das situaçóes
abaixo:

. Declaradas inidôneas por ato do poder público;

. lmpedidas de licitar, contÍatar, transacionar com a AdministÍaÉo Pública ou qualquer dos
órgãos descentralizados.

í6 REOUTSTTOS DACONTRATÀ,ç|Ão

Somente poderáo:-ipfiicipcr destâ-.]icilaÉo eÍrlpÍesas

Em se tratando de consórcio, a participaÉo fica condicionada, além das exigências contidas neste
Edital, ao atendimento dos seguintes requisitos:

. O CONSÓRCIO poclerá se constituir em uma Sociedade com o Propósito Específico (SPE) de
prestaÉo dos serviços de ampliaÉo e refoÍma do mercado, objeto deste ETP. Neste caso,
deverá apresentar declaraçâo se comprometendo na constituição da Sociedade;

1:d» II
(88) 3í99ffi44 | s€m6p@iuazeiÍo.ce,gov.bf

r1_rÀ_



ESTADO DO CEARÁ Co*&Ào D€ LrcITA ÇÀoPREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE4E
sEcRETARTA DE MEro AMBrEúiÉÉ §ÉnÍiçóé'àber-Éos -seursÊM ..3tlpv

Apresentação, por cada uma das êmpresas consorciadas, dos respec{ivos DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO exigidos no EDITAL;
ApÍesentaÉo, adicionalmente aos documentos exigidos no EDITAL do competente
instrumento de compromisso, público ou particular, de constituiÉo dê CONSÓRCIO, subscrito
pelas consorciadas, por meio de seus representantes legais investidos de podeÍes para tanto;
lndicaçáo, no instrumento de constituiÉo de CONSÓRCIO, da sociedade responsável pelo
CONSÓRCIO perante a CONTRATANTE, sendo que tal liderança deverá necessariamente
incumbir a uma sociedade brasileira caso haja sociedades brasileiras e estrangeiras em um
mesmo CONSÓRCIO, nos termos do artigo 15, §1' da Lei Federal n." 14.13312021;
A empresa líder do CONSÓRCIO deveÉ ter participaÉo social igual ou maior que qualquer
uma das demais consorciadas isoladamente;
VedaÉo à paÍticipaÉo de uma mesma empÍesa (incluindo suas coligadas, contÍroladas,
contrcladoras ou outra sociedade sob controle comum) em mais de um CONSÓRCIO ou
isoladamente, bem como de qualquer outro ananjo empresaÍial que Íesulte na apresentaÉo
de mais de uma proposta por parte de uma mesma sociedade;
As empresas consorciadas devêm ter capacidade, isoladaÍÍrente, para exedtar, pelo menos
um dos seÍviços integraÍÍes do pÍojeto, na pÍoporçág.da sua participaçáo no Consórcio;
As êmpresas integrarúes do CONSÓRCIo seráo solidaÍiamentê responsáveis, perante o Poder
Público, pelos atos pratic€dos no âmbito do CONSÓRCIO ou do compromisso de sua
constituição, incluindo em qualquer cagg a fase de licitaÉo e a execuçáo do contrato;
Não seÉ drnÍüda a indusão, substitriçáo, rêtirada q.r €xdusão de consorciados até a data de
assinatura e CONTRATq
A desdassiftca@ ou a inabilitaÉo de Sialquor coÍrsoÍci€do acaÍretaÍá a desdassificaçáo ou a
inabilitação ãul}mática do CONSÓRcto na presente LICITAÇÃQ;I.
As exigêncÊs de qualificaçÊo tÉcnica deverâo ser #tdidaç peb. CONSÓR.CIO através da
soma das (ilrãliÍicaçôes téefcas apresentadas pelos @ltorciados.

Serão desclassificadas as emçresas e/ou consórcio5 que aplEsantarem. paroolas de maior relevância
com quantidades (50%) abaixo do6 valoIes rcqueridos no proioto.

As parcelas de maíor rclevância úô pÍojeto em questÍlo es& aposentadas na Tabela abaixo junto

aos percer uais com relaÉo ao váilor ghbd rpryal do projt*-

a

a

a

a

a

ITEM EsPEcf,rcÁ€io
PERCENTUAL

REFERENTE AO
TOTAI

COMPO P
ESTRUTURA METÁL ICA PARA COBE

DE 8,13%
A ESTRUTURA DE

APOIO EM TRELI ÍN í112022

CONCRETO P/V|BR., FCK 35 MPa COM AGREGADO ADOUIRIDO
8,1@/o

B

TELHAMENTO COM TELFIA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2
ÁGUAS, M2 rNcLUSo |ÇAMENTo. AF_07nü9

ô,67%
c

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE F
PÉ. M, DIREITo SIMPLES, EM oHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA ,18

UTIL s. AF 092020

REVESTIMENTO METÁLICO, TIPO 'REYNOBONO" OUAS CHAPAS

4,2396
D

E

AVENIDA AILTON GOMES, No S/N - CENTRO - Juazeiro do N
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Os itens dispostos acima foram dêfinidos como as parcêlas de maior relevância por serem os serviços

de maioÍ aporte financeiro do projeto, sendo, poÍtanto, definidos como os mais relevantes para a
qualificaÉo da empresa a prestiar o serviço ora licitado.

í7 CONTRATAçÓES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não há contratâções conelatas e/ou interdependentes.

í8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

A execxiçáo do contrato seÉ avaliada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle que

compreendam a mensuração, entre outros, dos seguintes aspectos:
o Os resultados alcançados em relaçáo ao contratado, com a verificação dos prazos de

execuçáo e da qualidade demandada;
. Os recursos humanos emprêgados, em funçáo da quantidade e da foÍmaÉo profissional

exigidas;
. A qualidade e quantidade dos recrrrcos materiais utilizados;
o A adequaçáo dos serviços pÍestâdos à Íotina de execuçáo estabelecida;
. O cumprimento das demab obrigaçoes deconentes do contrab;
. A satisfaçáo do público usu{b: .

Para isso, a empresa contr.#rJa @e,: . -
o Exeoltar os servips corÉorme especificaçoes deste E8tÍrdo fBcniso PrElimínar e de sua

proposta, com a alocação ilos empregados necessárioe ao foÉe'rto olmpÍimento das cláusulas
conlratuais, Elém de fomqcei B.utilizar os materiais ê gqslFameÍrtôr; êíraÍfientas e utensílios
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas n6ste Estudo Técnico
Preliminar e em sua pÍgposta;

. Reparar, conigir, remover: áú errbstitrir, às suas expenSas, no btal dr em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contÉb;o€ seNiços eÍetJados em quB 6Ê Érifiear€{Ír vici,os, defeitos ou
inconeSes resultântes daêr@lçao ou dos materiais enprqados;

r Manter a execuÉo do seNiço rEe hoÉrios frxados peh AdministraÉo;
. Responsabilizar-se pêlos vícios e ilsos dÉcoÍÍ€nm cta o<ecuÉo <lo @!o, bem como por

todo e quaiqter dano ca,Éaih. iro Município ou à en&de municirsl, devendo ressarcir
imediatirmentg..a, ÁryÍriâistripo-.sn I(€ inEgralidade, fic€ndo_.ê _çqí!!Íafar*e autorizada a
descontar de'gâiaitE , cá6d'Exigidê. no edital, ou dos pagancntos deúcbs à Contratada, o
va lor conespondênte-eo§,+Bros Êofridos;,

o Utilizar empregados naffi*Esa,-e.crf;íi, cor*.lirclmar@ Eásfcos dos serviços a serem
executados, em confoÍmidade com a*:fiâíÍn*",ür,.determinações em vigor e de acoÍdo com
classificaçâo CBO;

. Vedar a utilizaçáo, na execução dos serviços, dê empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou funçáo de confiançâ no órgão Contratante;

. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de provàlos
com os Equipamentos de Proteçáo lndividual (EPl), quando for o caso;

. Fomecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, sem repassar quaisqugr
custos a estes;

. Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como
faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente
o respeciivo subíitúo ao fiscal do contrato;

. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contÍato, por

AVENIDA ÂILTON GOMES, N'S/N - CENTRO - JuazeiÍo
(88) 3í9OO384 | sema8p@juazelÍo.ce.gov.br
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todas as obrigaçoes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislaÉo específica, cuja inadimplência não tÍansfeÍe a responsabilidade à Contratante;
Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execuçáo contratual mediante
depósito na conta banéria de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou
íegiáo metropolitana em que ocoÍTe a pÍ€staçâo dos serviços, de modo a possibilitar a
corúerência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de
cumprimento desta disposiÉo, a contralada deverá apÍesentar justiÍicâtiva, a fim de que a
AdministraÉo analise sua plausibilidade e possa verificar a realizaçáo do pagamento;

Náo peÍmitir que o empregado designado para tEbalhar em um tuÍrp prêste seus serviços no
tumo imediatamente subsequeÍÍe;
Atender às solicitaçoes da Contratante quanto à substituiçáo dos empregados alocados, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumpÍimento das
obrigaçóes relativas à execução do serviço, cpnfonne descÍito neste Esfudo Técnico
Preliminar;
lnstruir sêus empregados opanto à n€cessidade dê acatar as normas intemas da
AdministÍaçao;
lnstÍuir seus empÍegados a respêito das aüvidades a.sêiem desempenhadas, alertandGos a
náo executar atividades náo abrangidas pelo contÍdo, devendo a ContE ada relatar à
Contratante toda e qualquer oconência neste sêntido, a fim dê evitaÍ desvio de função;
lnstruir seu$ empregados, no ínício da o(€Éüçáo cdrüratlal, quanb à obtenÉo das
informaÉes dê 6êus intEreãqês junb aos órgáo§ ptblicos;;relativas ao contrato de trabalho e
obrigaçóes a êüa inêr€ntes:
Relatat à Contratante toda. e qualquer inegularidade v"ryleú fto de@ner da prestaÉo dos
serviços;
Fomecêr, s€únpÍE que solÉitados pela Contratante, 06 comprcvanês do cumprimento das
obríga@s prâvirenciárias, do Fundo de Garantia do,Tômpo dê SêNiço - FGTS, e do
pagaíÍlento &s saláÍios e dernais beneÍícios trabalhi# dos êmpÍ€gedos colocados à

disposiçáo da Contratante;
Náo permitir a úilizaçâo de quaquer trabalho do mentr de dêzesseis anos, exceto na condiçáo
de aprendiz para os maiorg8 dá.qu€torze aflos; nem p6rrôitíÉ a utilizaçáo tto trabalho do menor
de dezoito ânos em trabalho r6tfi19, perigoso or insaiube;
Manter duraole toda a vigênoã tlo.,e(úfato, em coíÍlp8rtibi{dêde com as obrigaçoes assumidas,
todas as condiçoes cle habilitaÉo e qr.dificaçáo o«igides ÍE licitaÉo;
Guardar sbilo-BibF lodas as informações obtidas em degqêírsia qo qmprimento do contrato;

Arcar com o ôru,rs deconerfe cre émlfird equívooo'nê diÍÍlengbnam€nto dos quantitativos de
sua proposta, inclusivê SElb âos cusE6 variávds decqÍÍ@s de fatores futuros e incertos,
tais como os valores p.riJ6§ú, ô qçs6qdc varc-effiipórte, devendo complêmêntá-los,
caso o previsto inicialmente em sua propo3É náo §êja satisfatório para o atendimento do objeto
da licitaÉo, exceto quando oconer algum dos eventos anolados nos artigos da Lei no í4.í33,
de2021;
Comunicar ao fiscal do contrato, no pr€zo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorÍência
anormal ou acidente que se verifique no local dos sêrviços;
Prestar todo esclarecimento ou infoÍmaÉo solicitada pela Contratante ou poÍ seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao locâl dos tEbalhos, bem como aos
documentos relativos à exeançáo do serviço;
Paralisar, por deteÍminaçáo da Contratante, qualguer atividade que náo esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros;

Gô
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Promovêr a guarda, manutenção e vigilância de materiais, fenamentas, e tudo o que for
necessário à execuÉo dos serviços, durante a vigência do contrato;
Promover a organizaçáo técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eÍicÀz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificaçóes que integram este Estudo
Técnico Preliminar, no pÍazo determinado;
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislafo pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condiçóes de sêgurança, higiene e disciplina;
Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovafro, qualquer
mudança no método de execuçáo do serviço que fuja das especificaçoes constantes deste
Estudo Técnico Preliminar;
Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a ÍeseÍva de c€rgos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da PÍevídência Social, bem oomo as regras de
acessibilidade previstas na legislaçáo, quaÍdo a conúatada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelã Lei no í3.1t16. de 2015;
Cumprir, além dos poshÍados l€giais vuêntes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;
Prestar os serviços dentro dos paÉmetros é Íotinas estabelecidos, fomecendo todos os
materiais, equipamentos e.utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a

observârrcia às recomend@s ãcaitas pda boeÉcnica, Íxrrmas e legisleçáo;
Assegurar à Contratante:

o O rlíre'lto <Íe proprt#dE int€lectual ôs.píochrbs des€nyohÍíi*os, inclusive sobre as
evenfuais adequag-es e atualizaçoes que viêrsm a ser Íealizadas, logo após o
ÍeÇebimênto dÊ cada:FatEla, de foma permanentê, pênTlitiBdo à Contratante distribuir,
alterar e utilizar os me€Inos sem limitações;

o Os.direitos autorai§ da solução, do projeto, de §uas. e§pêcfficaçôes técnicas, da
'documentâÉo poáJzidÊ e corgêneres, e de bdos os dernaiç pÍoduios gerados na

exeauçfu do con@. inclusive 4ueles pÍoüIzidos por tercêiros stócontÍatados,
ficando pnÍbida a 6!a utilizâÉo sêm que êxista aubÍizaÉo êrpÍessa da ContÍatante,
sob pefla de multra':sárt pÍsjuízo das sanÉes ciYis e penais cabíveis.

A cada perÍodo de 12 rmrps de vkXênÊie do coâüato de trabalho, a contratada deverá
encaminhar.termo de quit*Ilo afiJàl d€§ oqlgqitlê§ trabahistas, na foqra do art. 507-8 da
CLT, ou cornirovar p adri@ de pÍovidêÍE$aÉ .váltadas à sua obt-en$o, relativamente aos
emprega-dos freado8, êítldçdicaÉó exclusiva,-na prestaçáo d€i sêrv(Ês contratados;
Disponibilizar o fenámental míniíío ê esrilxmeffis neosssáÍios à execuçáo dos serviços,
conforme AFÉndice lv-.egg- Estudo Tràcnico= fiêliminar. .fendo'a guarda destes de sua
exclusiva responsâbilidadé:''e VàIor do;,!!gr4gq@f e effiàmentos empregados deveráo ser
orçados na Planilha de Custos e rorírtiiÇáo=#JÊreços e deveráo ser amortizados em 60
(sessenta) meses.
Apresentar à Contratante, antes do início dos serviços, os funcionários ou êmpresas que seráo
subcontratadas, e quando for o caso, a inscÍiÉo no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA, com a respêctiva ART - Anotaçáo de Responsabilidade Técnica;
Cumprir e fazer cumprir as noÍmas de segurança e medicina do trabalho, emitidas pelo
MinistéÍio do Trabalho e EmpÍego e outros órgáos competentes;
Elaborar, implantar e manter disponível nos prálios equipados com sistema de climatizaÉo,
um Plano de ManutenÉo, Openação e Controle - PMOC conforme prevê a Lei no 13.589, de
411t2018:

. Apresentar Relatório Técnico Mensal - RTM;

. Cumprir as Normativas, especialmente o que segue:

a

a

a

a

a

-&/ ,l,t
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o Utilizar materiais quê sêjam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e quê rêduzem a
necessidade de manutenÉo;

o UtilizaÉo obrigatóÍia de agregados reciclados, sempÍe que existir a oferta;
o Destinar adequadamente as pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto

na Resoluçáo CONAMA no 257 , de 30 de junho cle í999.
. Adotar boas práticas de otimizaçÁo de recursos/redução do desperdício/menor poluiÉo;
. Programar as manutenÉes preventivas e @netivas dos equipamentos de acordo com o Plano

de Manutençáo, com o cronograma de manutençóes e em @mum a@rdo com a Contratante;
o Relatar à ContÍatante toda e qualquer inegularidade, inclusive de ordem funcional, constatada

durante a execuçáo dos serviços, cujo saneamento dependa de autorizaÉo para execuçâo ou
de providências por parte da Contratante, especialmente se representrar risco para o patÍimônio
público;

o Assumir inteira responsabilidade pela execuÉo dos serviços contratados e efetuá-los de
acordo com as especificações constantes da proposta, as disposiçóes do instrumento
convocatório e seus anexos, â boa técnica, as instruções dos íabricantes dos equipamentos e
sistemas e dos materiaís utilizadls, legislaçóes e noÍmas peúinentes, independentemente de
subcontrataçóes;

. Arcar com todos os custos necessáíos à completa exeuçáo dos serviços, incluindo
transporte, feÍramental, equipamentos de segurançâ, etc. ;

. Obter todas as licenças, ar-rtoriz4ões e ÍÍanguias qranÍlo nêcessárias à ê)(ecuçáo dos serviços
contratados, arcando com o ôrus.dos êmolumeíftos pÍBscÍitos €Íft lei;

. Manter a compÕsiçfo da Equipe de Gestáo @iracionel e das Eguipes d€ Apoioi

. Responder por quaisquer dano6 materiais ou pessoaie ocasionados à Contratante e/ou a
terceiros, por sêus êmpíegffi, dolosa ou culposamente, nos bcais de fabdho:

. Repor, no pÍao maxirno de 5 (cinco) dias úteís, após a devida corÍprovaçáo e
responsabilida#, guâhuer objelo da Contnatante e/qr de lercd,ros quê Enha sido danificado
ou extraviado por sau6 €mpÍegÊ&s;

. Fomêcer à Conúatante, êÍ*q§.'do início da prcstaçáô rkÉ servk;os ê sêínpre que houver
alteraçáo do§ &dos, a reUçao dos empregados intggraÍü€c das Equipes, acompanhadas de
comprovaçáo dá capacitação prtÉissional e cópia do documsnto cle identidade;

. Registrar ê controlar, diariaüêÍ&; a ffeq.l*pia e a ponhralid€de dos seus empregados;

. Apresentar'à Çontratante, em @20 (vinte) Íkts útei3 ap6§ a data dê iníêio dos seÍviços, a
ART - Anotaçáo de Responsúf,idâde Técnica rehtive a todos os serviços constantes do objeto
do contrab e ÍeúerEnte ao período de dunaçáo do mesmo, inciltrsive quanto aos serviços que
venham a sei êiibtbritratados; . -:"-' -::

Caso a Contratiada necessite subsffuir I té.i#ú, deveÉ apresentar proposta de
substituição de profissional para aprovação da , que seÉ feita por escrito, fundamentada e
instruída com as provas necessárias à comprovaçâo da situaÉo que se apresentar.
Concomitantemênte, deverá ser apresentada proposta para aprovaçáo de novo profissional, que
deverá ter experiênciâ equivalente ou supeÍior, devidamente comprovada pelo seu acervo técnico.

19 REGIME DE EXECUçÃO OAOBRA

Considerando a descriçáo apresentiada nos itens anteriores, o regime de execuSo mais adequado
para a obra de ampliação e reforma do mercado público em quesÉo seria o de Empreitada por menor
Preço Global. Nesse regime, a êmpresa contratada se compromete a ÍealizaÍ a obra conforme as
especificaçoes do pÍojeto e o valor total da empreitada é pÍeviamente estabelecido.

,/2€* ,4 \l
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Dado que a proposta é ocupar toda a parte atualmente inuülizada do mercádo e adicionar novas áreas
como a praça de alimentaÉo, estiacionaÍÍlento no subsolo e lojas voltadas para a calçada extema, a
empreitada por preço global permite uma melhor previsão de custos e prazos para a execução da
obra. lsso ocoíTe poÍque o contrato define um valor fixo e o empreiteiro assume o risco dos qistos
excedentes, desde que as obrigaçôes contratuais sejam cumpridas.

Com esse regime de exeorçáo, é possível garanür um controle mais efetivo dos custos, prazos e
qualidade da obra, além de oferecer maior segurança jurídica para ambas as paÍtes envolvidas.
Assim, a escolha da Empreitada por Preço Global se mostÍa como uma opSo adequada para a
ampliaçáo e refoÍma do mercado público descrito.

Todos os serviços foram descritos no item 7 que diz respeito a sua forma de execuçáo

20 DO CONTROLE E FTSCALTZAçÃO DA EXECUçÃO

O acompanhamento e a fiscalizaçáo da execuçáo do contrato consistem na verificaçáo da

vconformidade da prestaçáo dos servíço5, dos matêtiais, tácnicas e equipamentos empregados, de
forma a asseguEr o perfeito cumprimênto do ajuste, que seráo exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos da Lei no 14.133, de
2021.

As atividades ds coÍrhole e fiscalizaçao dÊ ê@rgáo.aúúd"61 àáo o cmjunto de açÕ€s que tem poÍ
objetivo aferir o cumprímêntc dos resulEdos previstos pela Admini§traÉo para o serviço contratado,
verificar a reguhrídedê das ohriga$ee previdenciárias, fiscais ê ffiahistas, bem como prestar apoio
à instruçao processual e o Êircaminhamento da docúmentaç& per..herte ao setor de cofltratos para a
formalização dos pÍocedimentog relativos a repactuaÉo, alÉraçÁo, reequilíbrio, pronogação,
pagamento, eventual apli@ó de san$es, extinçáo do conúato;'+ntre outras, com vista a assegurar
o cumprimenb das cláusulac ilençadat e a soluÉo de probleÍms relatiyos ao objeto.

O conjunto de aüvidades de contr:ole e fiscalizaçáo compeb.âq igêstor da exêcuçáo do contrato,
podendo ser auxiliado pela Íiscaliza@.lécnica, âdministrativa, s€brial, de acordo com as seguintes
disposiçóes:

. GestÉio da rExecuçáo do Corürab:é â coordenação das atividades rel4idnadas à fiscalizaçáo
v técnica, admlÍristraüva, setorid e peb ptiülico usuâio, bem como do6 atos preparatórios à

instruçáo prôoêesuellg.ao êncamiqhamentó da documentg6o pártiÍi&te rao setor de contratos
para iormatizaçáo 

--cÍii§-, 

pÍocedímdntôá qJan6..ros aspe@§ que''.áivólvam a pronogaçâo,
alteraÉo, reequilíbnio; ÍiãlFÍnflüo, *@t ap@!@ de,9g$es, eúnÉo do contrato, dentre
outros;

. Fiscalizaçáo Técnica: é o acompanhaÍü'êiito ó'iii' ô objetivo de avaliar a execução do objeto
nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da
prestação dos serviços estáo compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de
desempenho esüpulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado,
podendo ser auxiliado pela fiscalizaçáo pelo público usuário;

. FiscalizaÉo Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execuçáo
dos serviços, quanto às obrigaçôes previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às
providências tempestivas nos casos de inadimplemento;

. FiscalizaÉo Sêtorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou
administrativos, quando a prestaÉo dos serviços o@Írer concomitantemente em frentes de
trabalho distintas em locais diferentes;

. Quando a contrataÉo exigir flscalização setorial, o órgáo ou entidade deveÉ designar
representiantes nesses locais paÍa afuarem como fiscais setoriais.

í# o qt
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As etividades de controle e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalizaçáo ou

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuiÉes, fique asseguEda a distinÉo dessas
atividades e, em raáo do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as açôes
relacionadas à Gestiio do Contrato.

A fiscalizaÉo administraüva podeÉ ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em
consideraÉo falhas que impadem o contrato como um todo e náo apenas eÍros e falhas eventuais no
pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

Na fiscalizaçáo do cumprimento das obrigaÉes trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentÍe outras, as
seguintes comprovaçôes (os doqrmentos poderão ser originais ou ópias autenticadas por cartório
competente ou por servidor da AdministraÉo), no caso de empresas regidas pela Consolidaçáo das
Leis do Trabalho (CLT):

O primeiro mês da prestaÉo dos s€Íviços, a Contratada deveÉ apresentaÍ a seguinte
documentaÉo:
RelaÉo dos empregados,. eontendo nome completo, cargo ou funÉo, horário do posto de
trabalho, números da Çarteira d-. identidadê (RG) e da insoição no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execuÉo dos serviços, guando
for o caso;
CarteiÍa de Trabalho e Pfevk €ncia Sodd (CTPS) dos empreg&s admiüdos e dos
responsáveis técnico6 pêlê'§iecüção doc s€ÍviF6, quando foro easo, devídamente assinada
pela Gonhatada; e examer ruédicos admis§ionals de emprcgador da Contratada que
prestrarão o§ sêrviços; e eÉÊge até o dia trinE do m& sêguintê so dÉ pÍestáÉo dos serviços
ao setor Íesponsável pe fimafiàção do contrato dos 6eguiÍrtéú documentos;
Certidáo Negativa de Debitirg lelativos a Créditos Tributááos Fedeiats e à Dívida Ativa da
Uniào (CND);
Certftlôes qr.re comprovem. a rogularidade peftinte as Fazendas EstaÉrat, Distrital e Municipal
do domicílio ql sêde (b coíímtado;
Certidáo de Regularidade e |GTS (CRF); e
Certidáo Negativa de DébÍEÊ TÉbaihistas (CNDr).

a

a

a

Entrega, quando dícitado pela C;er*rawÉe, de quais$l§'f@s s€guintes doq.rinerfrs:

v o Extrato4linnlado INSSedo.FGTSdequdqpqrempÍeo€do, acritériodàContratante;
. Cópia da fofia do?qlqnhfi{o analíüca de qúálquer mês cta Érçí46 dos §eÍviços, em que

conste como toínadoÍ a Contratantê;
o Cópia dos contrachêqu€s rbE empÍega&s reta*ins a qualsr€r mfu da prestaÉo dos serviços

ou, ainda, quando necessáÍiE:cóPtr'de Ê!$toe:.*.dépósfug bancários;
o Comprovantes de entrega de benefíc!ío§'sr4Íffiêntares (vale-transportê, val+alimêntaÉo,

entre oúros), a que esüver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de
Trabalho, relativos a qualquer mês da prestaÉo dos serviços e de qualquer empregado;

o Comprovantes de realizaçáo de eventuais cursos de treinamento e reciclag€m que forem
exigidos por lei ou pelo contrato.

Entrega de cópia da documentaÉo abaixo relacíonada, quando da extinçáo ou rescisáo do contrato,
aÉs o último mês de prestaÉo dos serviços, no prazo definido no contÍato:

. Termos de rescisáo dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço,
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

o Guias de recolhimento da contribuiÉo previdenciária e do FGTS, referentes às rescisóes
contratuais;

AVENIDA AILTON GOMES. No S/N - CENTRO - JuazeiÍo do N
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Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS década
empregado dispensado;
Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

A Contratante deverá analisar a documentação solicitada no prurzo de 30 (trinta) dias após o
recebimento dos documentos, pronogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

No caso de sociedades diversas, tiais como as Organizaçóes Sociais, seÉ exigida a comprovação de
atendimento a eventuais obrigaÉes deconentes da legislaÉo que rege as respectivas organizaçoes.
Sempre gue houver admissáo de novos empregados pela contratada, os doormentos elencados
deverão ser apresentados.

Em caso de indício de inegularidade no recolhimento das contribuiçóes previdenciárias, os fiscais ou
gestores do contrato deveráo oficiar à Receita Fedêrâl do Brasil.
Em caso de indício de inegularidadê. no recolhinerito do FGTS, os fiscais ou gestores do contrato
deveráo oficiar ao Ministério do TÍãbalho,-

a

a

O descumprimento das obrigaÉes trabálhistas ou a náo mãnutençáo das condições de habilitaÉo da
Contratada poderá dar ensejo à rescisáo contratual, sem prejuízo das demais sanÉes.
A Contratante poderá conceder pF!.ê_ pa-.râ,99q.a,Çofrfiqta&'r.q$laize suas obrigaçóês trabalhistes
ou suas condiçôés de habiliEçfo;,s. b,pq44 @ rescirfu'Éôflfiatual, quando náo identificar má-fé ou a
incapacidade de c{rÍrsÉo. - ,: , . ,,.' ', ' ' .

Além das disposições acima citádas, a fiscalizaÉo administrativa observaÉ, ainda, as diretrizes
definidas no item a s€guir:

Fiscalização inicial (no ÍloÍnento om que a píêstação de seruiços é iniciâda)

Todas as anotaçôes gonffeui'nA CTPS dos.mpr"gfua sêráo conferidas, a fím de que se
possa verificat se as infcnnaçôes nelas inseridas coinci&n com as informações fomecidas

infrinior 'ú'previgÚ rxi f:oiúrdo admkristrativo e na Convençáo Coletiva

pela ContEtâda e pelo
O salário nár. "pode ser
de Trabalho :Categoria (C€f);

\-/ . SerãO Çontratada;
local de trabalhoSerá ve êki

que obriguem lndividual (EPl)

Fiscalização mensa

Deve ser feita a retenÉo da contribuiÉo previdenciária no valoÍ de 11o/o (onze por cento)
sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestaÉo do serviço;
Seráo exigidos a Certidáo Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e
à Dívida Ativa da Uniáo, o Certfficado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidáo Negativa
de Debitos Trabalhistas (CNDT);
Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de
elrgos para pessoa com deficiência ou para Íeabilitado da Previdência Social, mnforme Lei no
14.133, de 2021.

AVENIDA AILTON GOMES, No S/N - CENTRO - JuazeiÍo do No
(88) 3í99{384 | semasp@juazeiÍo.ce.gov.bí
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Devem ser evitadas ordens diretes da Contratante dirigidas aos terceirizados. As solicitaçóes de
serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, evenhrais reclama@s ou
cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem seÍ diÍigidas ao preposto.

Toda e qualquer alteraçáo na forma de prestaÉo do serviço, como a negociaÉo de folgas ou a
compensaçáo de,omada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva da Contratada.

Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a Contratada observa a legislaçáo relativa à
mncessáo de férias e licenças aos empregados, respêita a estabilidade provisória de seus
empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos
empregados no dia e percentual previstos.

O gestor deverá verificar a necêssidade de se proceder a repacluaÉo do contrato, inclusive quanto à
necessidade de solicitação da contratada.

A Contratante deverá solicitaÍ, poÍ amo6fagoín, aos êmprêgâdos, seus eíÍatos da conta do FGTS e
!- lue verifiquem se as condiçóeq previdenciárias e do FGTS êstilo sêndo rccolhidas em seus nomes.

Ao final de 1 (um) ano, todos os empregados devem ter seus e)úratos ávaliados.

A Contratada dever'á entÍegeÇ ío Ét4o de 't5 (quiÍtzo) dias, qrando soliciffi pela Contratante
quaisquer dos sêguintÊs do(úrneúii: ., ' . '

o Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualguer empl€ggdo, a critório da ContÍatante;
. Cópia da íoths de p@aínento analítica de qualquer mâo da prêstaÉo dos serviços, em que

. Cópia dos contnaclreques isiinados dos empregados relat-fuos a qruquer nÉs <la prestação
dos serviços ou, airda, quando necessárirc, ópia de recibos de dêpósitos batcários; e

. Comprovantes dê ÊntÍÉgâ'{íê 'beneírcios suplementâÍês (v€Ée-bansporte, val+.alimentaÉo,
entre oubos), a que êstiver óÍigada por força de lei, Acordo,. Cry-rvÊi\Éct ou Dissídio Coletivo
de Trabalho, rehtivos a qugtiqgr mês da prestaçáo doe serviços e de qr.elqqer empregado.

21 CRlTÉRloS DE HEDIçÃO EFÂG{#EITTO

\-D pagamento pelos serviqos.erestádot -têÍ4 €6étuado até o 30" (figésimo) dia.ido ings imediatamente
seguinte ao da erccuçáo 6§ren@e" com base oÍÍr Atestado que será.f.yÉ.e_@.Fla fiscalizaçáo da
Secretaria Municipal de lÍtfraEtfirlVrÊ, atÉi6e Oe-sw DepaÍtameÍrtg cdnpetene.

A Secretâria Municipal de Meio AmEÍente e S$ldços ffi.{cos eÊBtiraÉ mensalmente a mediçáo dos
serviços eÍetuados para conferência dos quantitâtivos e dêmais cÍitérios de fiscalização.

Poderá ser reestabelecida a relaÉo que as partes pacluaram inicialmente êntre os encargos da
contratada e a retribuiçáo da Administraçáo para a justa remuneÍação do fomecimento, desde que
objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de
sobrevircm fatos imprevisíveis ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

lY 1l
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Reajustes podem ser rêalizados conforme índice de coneçáo monetária que retrate a variaSo efetiva
do custo de produçáo, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a oconêrrcia da anualidade, como também a possibilidade do
reequilíbrio econômico-financeiro de acordo com as convençóes coleúvas de tÍabalho.

A ContÍatada deveÉ apresentar à fiscalizaÉo do contrato Relatório Técnico Mensal - RTM, que

deverá conter:
. DiscriminaÉo dos serviços exeqfados, com data e local dos mesmos;
o Mediçôes efetuadas ao téÍmino dos serviços;
o Resumo dos serviços executrados com indicaçáo das pendências que demandam de solução

por parte da contratante;
. RelaÉo de peças, componentes e materiais substituídos por defeito ou desgaste;
. Cópias das fichas de histórico de equipamentos que sofreram manúenção conetiva no

peíodo;
. Sugestôes sobre repaÍos preventivos e coneüvos, ou modemizat'oes cuja necessidade tenha

sido constatada;

v . Fotos coloridas e detalhadas de todos os seÍviços executados com data, hora e
geolocalizâÉo;

. Parecer sobre o estado dos sistêmas e equipamentos que os compóem;

. Lista e peças e componentea neeeÊsáÍbs a nm"ter4áo vÉria.

v*

Além do citadq ÍBktódo, a Contralarüe pq{6rá, q qúdqüÊr t€mpo, exigir a apresentaçáo de relatórios
complementarea sobre questões ee@ahs énvolviclài iia pre@ dos sêÍviços. .

22 FORMA E CRrÍÉR(,S DE SEI-CçÂO DO FORTTIECEDOR

A escolha/sêleçáo do prêshdor de sen 'ço a ser contratrado dar-sêá por ÍÍEio de licitação pública, na
modalidade concorÍÉncia, pelo critário d€ julgamento Menor PtBço, e qral seÉ reguhrmente publicada
através dos meios legais estabêleci&s.

23 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADE§A SEREM CONTRÂTADAS
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"l- 't 10,00._.

98459 TAPUME COM TELHA MET
E.
DEMOLI DE PILÂRES E V

Etí.ERÊÉI{o ooM
I iÀ2 2.ffi,27

rco 5000 ua M2 2.46,0,27
DE It? t@_,9I M2 qq8,!9 _ .

rên§"eú-ôóuõÉeiõARMAócr, DÊÊb-iRúe- 
*-- ----- "*-- ' '::

TE. SEM REAPROVEIÍAMENTO, M3 234,05

DEMOLIçÃO OE COBERTURA C/TELHAS TRAPEZOIDAIS METÁL tcAs rG 549,48

2.1

2.2

2.3

: 97627

isazs
i4E@9

MERC,JTM- .

01

c1066 DEMOLI

MECANIZADA COM MARTELE
AF 09f2023

154,79M3

: 2.1

i.a

I rO+rm
iEÊ@iOÁ.,DEtrEO.DÊ-CCINêRÉTOEIIíFIE§,DÉFÓffiJ
: MECANIZADA COM MARTELETE SEM RE/qFROVEITAÀ,ENTO. l.r[3 30s, 1I

2.6 ç7U3
OE PISO CIMENTAOO SOBRE LASÍRO DE CONCRETO M2 7'17 88
tlE ALVEÍIIAÊIA DE TUOLOiS §í REAPROVEÍT'Âi.IENTO i.Írfit

ÁRiÀ 
'---qE!4ell DE LOUÇA SANIT2-7 , Cí06í

AVENIDA AILTON GOMES, No S/N . CENTRO - Juazelro do
(88) 3í9$ü84 | 8sma8p@juazeiro.ce.gov.bÍ

,CE

UN

1 rI

Vl.
1

DA OBRÂ -

MECÂ$IIZÂDA @M T'bqRTELETE, SEM fiEAPROVEITAMEüITO.

86,00
$9,4-..
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cox.6âÀo D€ LtctTAçÀo

,o.*r ,.., '35b\,

.*19_..:-

DEMOLI DE REVESTIMENTO
,§TtrrElfê.cl*ÊeÀÀ,tÀs§A'

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHAO
BASCULANTE ,íO IVf - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
(CAÇAMBA DE 0,80M4 t 111HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3)
AF 07Í2020

EM V}Â
rirEf+T.ÀÊA ÚNÍ

w ,.::.- iYL77
:M2 514 93

W

M3

367,14

. --- r

1',|2. 00982 50679

.a.3E7iI§ê25 -
..i: .::..

ica373 ] RETIRADA DE MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA
:[ÁTEX{Rq$F.AGÉM"É}SU ilxÀíuÉf{.Ío Eql,

,)',\:oud -:
L83

3 MEN DE TERRA

{fi527 r ESCAV

i'1i.1
'1,.:- -.--:

; 3.2

-Ç03ze E

MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIOA
DE FÔRMAS AF O1DO24

tM3 1,54INCLUINDO E PARA CO

§ffiRE. iása,+o
.].

MONTAGEM ]KG 1.483,20

1,{ç4.{T-ÂGEM:

'{.5

,- .i €Ê§36 - , EÂIDRÂÍTE
ÁF

160r+

SUPERESTRUI1IRA

02760.

,FW

35 MPa COM AGRE

IRÀ§EEEÁÊq" EÍ2ãIíM.

DE ÇONCRETO

v,1G4'pE

KG 697,00

KG í't1,8ü

M3 325,20

W: . .i?94&
, 4.6

1:Í

5

i 5Í:

- i-2 92761 .

\r,,

- '-:i::-- - ..a--

: 325,20

ii:ittü:gs

4.768,40

KG i í'Í.339,80

Í1.qã,ê0

-l'.t

.iifj I gltz

5.4 '; 92763

921fr4

5.6

RETO ARMADO UTIL
AGÉM. AF 06,D022

riF

O DE 12,5 MM -

4€q ê9'i#i

IONAL DE

,oE,

KG
DE PILAR OU VIGA OE ESTRUTURA CONVENCIONAL OE

92765 coNcRETO ARMADO UTTLTZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM -
; MONTAGEM. AF 0612022

t615,50

.t{ê la4eq,o0
-i-

5.8 c0845 CONCRETO PA/IBR FCK 35 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO
tt

MONTAGEM E DESMONTAGEM õÉÊôR MA DE VIGA ESCORAMENTO
METÁLICO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA
PLASTIFI 18 UTIL ES. AF 0912020

803 30
.il3

AVENIDA AILTON GOMES, No S/N - CENTRO - JuazeiÍo do
(88) 31994384 | semasp@juazeiro.ce.gov.bÍ

5.'t0 g24AO

CE
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10
uRBAitA â0

- =--- l

.2.t2
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+ri!!K!'4
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3
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ea40
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..r. KG
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- -,*-iÂo D[ LE]Í çlO
35]+

gz443
ÍI,OIfiÂ@íI' E OESÍ\PNTAGEM OE FÔRMÀ DE PILARES
REÍAr@uÁRES E EsrRUruRÂs stMttÂBE§, pÉ-otREtro stMpLES, EM
cHaFa-oe unorrRA coMpENsAoA FtÁsrFIcÀDÂ, 18 LrflLtzAÇôE§.t.11 w ,. 1.w22§

5.12
MONTAGEM E OESMONTAGEM D MA DE LA'E NERVURADA COM

IRA M2 2.',|58,40

,.1t. I

,.

I r,2 -i-79..5,'.S-
0

' ô.1 . i 127021

I KG .i ?6.474,85

1 COBERTURAS

,.7.1 1w7 1

DÉi

EM rREUçA TlEpl:rN_K 1r--1140_22 -
HÂ METALICA TERMOACUSTICA E =

BDI = 't'1,10:

APLI MANUAL EM PAREDÊ, UMA

] E§ÍRUÍURA DE Á,POIO

7.2 94216
TELHAMENTO COM TEL 30 MM,
coM ATÉ 2 ÁGUAS INCLUSO AF 072019 - BDt 't 1,10

7s i9e114
FORAO EM DRyWAl]. PÁRA AIiIBTENTE§.CâIilERC|A|S, INCLU§|VE i t/t2:
ÉSTRUTURA BIRECIONAL DE F!IMo=g-.E@-3_S_

PAREDES E REVESTIMENTOS

M2 .2.94í,65

. ,, 77,45

8

\.í

' e.z

)w2 ir 3rü1,13

465,02

CHAPI§CO CADO EM ALVENARIA§-É E§YRI}T.URA§ DE C,ONCRETO
II{IÊRàHS, AOM COI-HER DE PET]ÊEEA. AfiGA$4§8A TRÂçO í:3 COfi 439,M2

i PREPÂRÔ ET, BÊToNEIRA 4OOL AF 1OI*a..
i EIIBoÇôCIARffMASSA OE clít ENÍoEIÊEIA.SI PENEIRAR, TRAço M2 r6.439,13i, 1'.7

', M2

8.3 87879

8.4 C3246,

6, 31

FUEDA §EI4DOR ACR
ÀF

iTEfiIJRAÁCR
, AF MDV23

i'.-
',w
iM2

E58.5

8.6

881e?

95305
- __ illT'

. 7.168, 85

i ÇFIqFISCOAPLICADO NO TETO OU Eü' ALVET{;IHIA E ESTRUruRA
' coM RoLo PARA TEXTRA AcRÍucA 4p6qÂáAs&{ 1R/Açg 1;4 E

EMULSÁO POUMÉRICA (ADE8IVO) COM PfiEPARO EM BETONEIRÂ
| 100L N 10ntn

uassn úN-rcA'paRa necegnaerwo oe prurunn ÉM ARGÀMÁssA 
-

TRAÇO ,í:2:8, PREPARO MECANICO COM BETONEIRÂ 4OOL, APLICADA
i uarueurrerrÉ.EMTETo, ESpESSURA.DE 1üÀrÉ{" coM ExEcuçÂo DE

t1 07w2

90408

f/tr ?.@1,62

i

]3.091,ô2

l3-OS1,E2

446,22

. E.E M2

8.í 0

e11

E.',t2

M TETO, UMA I'--
M2

E

. . r §fri,14

: 1.312,36

,-e.4
77,45

r 8.í3 a4r2
8.'.t4 88494

: 8,78 8&Bô

PISOS E REVESTIMENTOS

(PAREOE/PrSO)

]E!{I@EE-4L1,8-XIE 1 1ii"a.1 1Í4-'----
EMASSAMENTO COM MASSA úÍex, nplrõÃÇÃõ É
DEMAO LIXAMENTO MANUAL. AF O4T2O23

PrNTUÊÁ, ÇA PÊEMIUM,
is!rÁ§gE!ôq!.N f/.nú23

M.

;w,
.-1.:._:,...

71t6 
]

:9
-r0.í i

L

94S68
c'o$ffiÊTo MAGRO PARJ{ I ASTRO, TriaçO r:l,S:l,S lett MAb§A SECA
OE çIItiEÀtTOI ABELA MÉDA/ BRITA 1) . PREPARO MECÂN|GO COM

:

iú,§1
BÉroilEfBA 8@ L AF 05Í2021

s.2 88478
CONTRAPISO COM ARGAMASSA AUTONIVÉLANTE, APLICADO SOBRE
tA,E, ADERIDO, ESPESSURA 4CM. AF O7DO21

-rGt

M2 2.217,61

7e3 7258 w. 'i tzt,it

E 6mm M2,- _'172, 1

/. Y il
9.4 c't427

rveúi
(88) 3í99{3E4 | Eemasp@iuazeiÍo.ce.gov.br /

ÀF 0Br2m

CUBETA E ASSOALHO, PÉ-DIREITO SIMPLES,
COMPENSADA RESI 18 UTtLtZAÇÓES. AF_09/2020

trE 4,01 m

BAr'{ilrÊôEcoarfHAemriÍÁ
Á§FÁl:.TÍCA

CoEERTURADESLPÔES COM
E MONTAGEM

Ç0047 l

I
: c0074

;ÃÉLTcrÊÃóú;\ÁiirliL-EllPmEDE;ÚMA

SCAS AF 1
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ÂRG-ffi Ê-eÀÊÉcAú'ÀarúÀ-
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. . - " ,âo DE Lrctr çÀo
,,,,,^* ,358.v

t)
,i gsosí

I

M.

]M2 382.849.6 104162

-'.- .)'' '.*

INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM
BEToNETRA colocAÇÂo DAs JUNTAS, ApLtcAÇÃo Do ptso, 4
POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA,
AF 6DV22

:it? .. ;ze+to
PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLTNHO (20X10X6)CM 35MPA, COR CINZA ; ,, '. 

.t.tto,to
:-coMP MECANIZAOA

aftÉúHÍt ASSEI\lTAüitEtlf 1O.,, ,M2

i 9.8 : c4819

:9.19'
P,tso-

9.10 : C4624

c3449 MEIO FIO
.1X

9.14 c4835

,10.

VIN+T
] PISO PODO ÍIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM
I ARGAMASSA FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

FITÀ.ADE§}VAE ROLO.
AF

m EJUNTAMENTO

:M2

., ..,jt/F.
,-:- .-.1-:., : --:i

í88,50

.1

.,155,q1

MOL

ESPELHO CRISTAL EAP RA4
SEM M

M 361 65

M2 12,89

EUARNI
01 ' 91341 ::FÕRNECfKEFITO-E

5.,?ê:

AF1

EM
ÊAÀIDEÍftOLA-

EM-

x

í0.3
I

: C4514 1

a

DIZADO
II- SEM

EM A ONDULADA OU GRÀDES

â. À,F
RAN OU MOR

@M

E

lri2 ) 4,14

i í0,{ 'cr*5G0 76
M2 441,95

Ir2 .-

't0.5 c1

ii'rG.6 .c{569 1
''' l-: l

IL
i 10.7 101965 COí\/lPRIMENTQ 2M, ASSENTADO COM

AOITIVO. AF í

7,â l{vÂlÍ

D
PARA

] FORNECIM

EEDE DÉ DE ENEBGüA.
E 2frÍ21':.

SA 1:6 COIII M 40

: 11.2

0o

M i200,00i 92988 BE rcA -
..'.

i.
:- '. iM . '
..j...
-- .--1 .-- ,.-: ,.-

50.00
í

11 .4 I szasg
CAIXA ENTERRADA RICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM

i BLOCOS DE CONCRETO, FUNDO COM BRITA DIMENSÔES INTERNAS: : UN
0 8X 8X0 6 M. AF 12t2020

AçD'
1? .U!'t

CENTRO DE MEDICAO AGRUPADA EM POLICARBONATO / PVC, COM ,16

MEDIOORES E PROTECAO GERAL (INCLUI BARRAMÉNTO,
DISJUNTORES E ACESSORIOS DE FIXACAO) (PADRAO
CONCESSIONARIA LOCAL
CAEqEE. ,§t,

5,00

t, ir.:r i.torlrs ' ,
, r.:-.

;i
I í í.6 , 00043092

COM 3 METROS . UN 0

UN

I
P-â&ÁrEEnç

.E

HASTE DE ATERRAMENTO, DI METRO 3/4'

-1-ú+ / lt

E EI{BOLÀE

11.8-:.-i-,-:,l96986

(88) 319943841 semasp@iuazeiro.ce.gov.br 7

1' r- q.

]EMCÉRÂM|CA, ACTMA DE 30130 cm (900 crn2) E PORCELANATOS
PAREDE/PI

CM:,.t.' 7,tr
ÁF

e&23 E
,58.4.

I

i9-1Í'.
t-.
, 9.12

PORTA EM
coM I 31,79iM2

l

É

---r

11

.à*2

ún

I rr,r

i z,oo

I

1. 30,.09: '1\7



ffi FilÊ8fl,?s^"rtsârpAL DE JUAZETR. Do NoRrEcE corssroDrr'r^çlo-d§g!p 
sEcRETARTA DE MEro AMBTENTE E sERvtços púeLtcos - sEMASP na,r,--__;i< _

1, 
'11,g'

t:.
10í8S5

iíí.í0 :tOtgg+ i 1OOA - FORNECIMENTO E INST
4 

'\21

rÁ#iÇt

I

{
AF 10D020
M ,IN§T}ILÀtrÀ

tl t,13

T DIA DE EMBUTIR (2 ,2P+Í 20 A, INCLUINDO UN i 4,OO:'11.12 ] S2005 SUPORIE E PLACA - FORNECIMENTO E IN AF O3t2ü23

ELETRODUTO FL L CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2), PARA REDE
97668 r ENTERRADA DE DrsrRrButÇÃo DE ENERGTA ELÉTR|CA -

i FORNECIMENTO E INST pG'12t2021

&ÊRUGÃD+ ÉVÇ,'Êt{ 2ÍÁttlrt

'.g1ffi5 PÁREDÊ

ELETRODUTO FL VEL CORRUGADO REFORÇADIO, PVC, DN 32 MM
íí.'t6 9rs57 I (íJ, PARA crRculro§'TERMtNAts, |NSTALADo EM PAREDE -

i FORNECIMENTO E1NST AF O3fZO23

{1.í7. riü16€S
ÊÉDg

'ÉE:

REDE
DE DI

] FORNECIMENTO E INST AF 1212021
lril..

121

i 11.14

1{ -,15, .r

I t'121

91.Êí5

]M 87205

3.&Sr84

M 1 232,76

l

t

11.1E

.201í

.2211

97668 47,49M

M

M

I

EÍ,]LÀ8..

ffi.42"1;
BUIÇÃo DE ENERGIA

ÁF 'l2D021

VEL I§OLAOO, 1,5 MCAEO
PÁRIA EIRêUI

45úrÍ.50 V,
INAI§ - FORNECIME rÁrÂçÃó 48801

i-11.8

:'t1.24 I 930
DE COBRÉ
crRcurrqÊ

'i

í0.835.03.ÊfoE.{

11

91'9Ê8.

1

çAre
-PAEA
ÂF'

1iL7.Ífi,âl

450fi5AV,
rM I 195,90rnLaÇÃo. 1 

.r..E
3

FÂFA

.26 9í953 INT
.EPLACA -

11,fl 1W|* TtPO 08.:
lv' E

LUMI IA DE EMBUTIR, EM LED, CORPO EM ALUM NIO E REFLETOR
' 11.24 c4809 I eU mUUÍrurO eTODTZADO DE ALTO BRTLHO, POTÊNC|A MtNtMA 4O/V E

MAXIMA DE sWV

Í{ c4Íil2

95,00UN

UN !rro,oo

ÚN '1§ê,ü0'r -.

: 2,00

2ê,00

I 1í.30 I 9367'l DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A -
FoRNEcTMENTo E TNSTALÁÇÃo AF 1U2020

l*Êt{llw:Sf.-: ._ . .:
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO OIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A -

çlsã4

.'11.32 U9367

)) --,; 
-i

93t53..

AVENIDA AILTON GOMES, N' S/N - CENTRO - JuazeiÍo do
(88) 3í9903841 semasp@iudz êiro.ce. gov. br

,cE

UN

c7,0q

FORNECIMENTO E INST AF 1U2020 5,00

4í.3ô l' Dll't
10Êgá.*

] FORNECIMENTO E IN AF
oE

_.tl

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO N CORRENTE NOMINA DE 60 UN 18,00

91P18 14,@,

M

.l.i
ÍÍt l

ELETRO

M 73,93
w

.'',.J

8,43

E tt

UN

1
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col3rlo bE Ltcrr^çÀo

tqrrr

93855

e'20qâ

i í í.38 00039469

t:lt^§

1 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 2OA.

.!sMn4LDE6À-',

DUTO PERFURADO - PERFILADOS CHAPA DE mm
OE OE Lrlz IR

0000

'i,tle,
UN

-i

]M t 535,47

DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA OE 275 V,
i CORRENTE MAXIMA DE "20" KA TIPO AC

DE.

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 LOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO
] SUPORTE E PLACA. FORNECIMENTO E INS141-4çÁo N O3l2ú23

EE

UN r 100,00

11.& 92008

r 0 ,ê1409{l.t$
c1'.t54 ] DUTO PERFURADO. ELETROCALHA CHNPA E 100 x 200 I 40,00

00i.!í,.!g: 11.U
i .c1t56 .: '
I c1',|60

1.

DUTO PERFURADO - ELET

HID

DE CHAPA DE 50xr 00 M

,. : ..-ri-E.-
80,00

1 1
INST

-,1
l

REGISTRO DE GAVEÍA BRUTO, LAT
94495 1,00) 12.1.1 FORNECIMENTO E INSÍALAÇÂO. AF owo21

1

:

t1'z Êâs&7

12.1.3

i iei.4..
i,-..:---

.8.

Âr
1Í?,po:

'I

P

i t,IN

iJN"

UN

ulr -

36,00

'.zA,W
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E
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l*Fr

BOL§A- E ROSCA STRO, PVC,,

x 2§ M!á,90 GRAUq PyC, S
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E Dfi
DE'

46,00

7121 94656 00224

4;0§

00I

i
).!
:

1?,"1-,t

't2.1.5
BUC

103953 i INSTALADO CIMENTO UN
E INS AF O6tn22
EUE

Be_teu*-

CURVA 90 GRAUS MM, INSTALADO EM RAMAL
5 I DE DrsrRrBurÇÃo DE ÁGUA - FoRNECTMENTo E TNSTALAÇÁo

I AF @nQ2

í.Í0
\'.
l i?:
l.:-.-:,-.:

,'t2.1.11 894

'567,0ü

UN 7,00

'I
- i---. !

1Ê.Í: EH ?0184

TUBO, PVC, SO VEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE

.t
.l

DISTRIBUI DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INST

T}E É,

AF 6nV22 M

DE
AF.-WW:

RESERVÀÇÁo DE
ÓRIo DE

't.019,26

1S'4,.: lZ*l*'|: gglEj3 .

I - --- 
---,l--- - i::

ÍE , PVC, DN 25 MM INSTALADO EM
9/t68812.',t.15 AGUA DE EDIFI QUE POSSUA RESERVAT

FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO AF 6nO16
Í.{Ê
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24 CONDçÕ_ES DE EXECUçÂO
RECEBIMENTO

E PAGAÍ{ENTOS, GARANTIAS E CONDIçÕES DE

24.1 OO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado peta Contr*áU no prErzo de 30 (di$) dias, contados do recebimento da
Y{ota FiscauFafura.

A emissão da Nota FiscauFãtt Ía_6êÍá pÍecádkla do Ímgbimênto &liftivo do serviço, confoÍme este
Estudo Técnico Preliminar. 

.

O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

. O prazo de validade;

. A data da emissáo;

. Os dados do contrato e do órgão contratante;

. O período de prestaÉo dos seÍviços;

. O valor a pagar;

. Eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.

SeÉ considerada data do pagamento do dia em que constrar como emitida a oÍdem banéria para
pagamento.

..

tl
AVENIDA AILTON GOMES, No S/N - CENTRO - JuazeiÍo do

(88) 3í99{344 | semasp@iuazeiro.ce.gov.bÍ
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Havendo eÍro na apresentaÉo da Nota FiscaUFatura, ou circunstância que impêça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a ContÍatada providencie as medidas saneadoras.

Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprcvaçáo da regularizaÉo da
situaÉo, náo acanetando qualquer ônus para a Contratante.

Será efetuada a retençáo ou glosa no pagamento, proporcional à inegularidade verificada, sem
prejuízo das san@es cabíveis, caso se constate que a Contratada:

. Náo produziu os resultados acoÍdados;

. Deixou de executar as atividades contratiadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;

o Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada lmprocedente, a contratante deverá
comunicar aos órgáos responsáveis pela iscaüzaçãp da regulaÍidade fiscal quanto à inadimplência da

v)ontratada, bem como quanto à existência de pagamento ã ser efetuado, para que sejam acionados
-os meios pertinentes e necessário6 para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a inegularidade, a cont[,attrlb dÊyÊfá:q&'ts ss írg4(is necessárias à rescisáo contratual
nos autos do proees§o:idminÍea;pÊvo:cO{'e+ú+n19i..,-Sry{riqâ.â Ccrntratad?.a ampla dêfesa.

Havendo a efetirrâ elçeçi4âo do §*iii-os 
-ÉagamêÀtos 

seÍêo rêalizados nontratnente, até que se

Será rescindido a contlato em :éxÉctição com a contratada iÍrâdimplenb, sdvo por motivo de
economicidádé. sFgufêÍça nâcioná,@Í orrtrQ de lntêÍesse Slbllqg de âIta reEnàncíê, devidamente

. :,1...'
Quando do pagarnerrtc; iera efefirqdã?:.fetgnç§o triblfiaria prervi§!a-.!É legislaçáo..@icavel.

que tenha em
nto na Lei de

servrços, nos
termos abaixo

No prazo dê até 5 (cinm) dias conidos do adimplemento da parcela, a Contratada deverá entregar
toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual.

O recebimento provisório será realizado pelos fiscais técnico, administrativo e setorial ou pela equipe
de fiscalizaçáo após a entÍega da documentaÉo acima, da seguinte forma: a Contratante realizará
inspeÉo minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos competentes,
acompanhados dos profissionais encarÍegados pelo serviço, com a finalidade de verÍficar a adequaçáo
dos serviços e constatar e relacionar os anemates, retoques e revisóes finais que se fizerem
necessários.

AVENIDA AILTON GOMES, No S/N - CENTRO - Juazeiro do Norte

\
(88) 3í994384 | semasp@juazeiÍo.ce.gov.br

CE

1 ri'
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Para efeito de recebimento provisório, eo final de cada período mensal, o fiscál técnico do contrato
deverá apurar o resultado das avaliaçóes da execuÉo do objeto e, se for o c:rso, a análise do
desempenho e gualidade da prestaÉo dos seÍviços realizados em consonância com os indicadores
previstos no ato convocatorio, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

A Contratada fica obrigada a rcpaÍaÍ, conigiÍ, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, deÍeitos ou inconeçóes resultantes da
execuçáo ou materiais empregados, cabendo à fiscalizaçáo náo atestar a última e/ou única medição
de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a sêr apontadas no
Recebimento Provisório.

No prazo de até 10 (clez) dias conidos a partiÍ do recebimento dos documentos da Contratada, cada
fiscal ou a equipe de fiscâlizaçáo deverá elaborar RelatóÍio Circunstanciado em consonância com
suas atribuiçóes, e encaminhá-lo ao gestor do contrato-

..rf,uando a fiscalizaçáo for exêrcida por um único seÍvidor, o Íelatorio circunstanciado deverá conter o
registro, a análise e a mnclusáo acêÍca das oconências na execuÉo do contrato, em relaçâo à
Íise,lizaçÁo técnica e administÉtiva e demais documentos que julgar necessários, devendo
encáminhá-los ao gestor do contrah pâÍa ÍE@biÍne6&'ffi*liyo. '-

Será considerado coÍno ocoÍÍído o ÍocÊbimqlb pÍoviÉúio eú a entrega do reletório circunstanciado
ou, em havendo mais dê úÍBa ser-íeib. oom a entrega do últirm.
Na hipótese de a verÍficaçáo a que se refere o parágr-aio anterid náo sêr pÍocedida tempestivamente,
ÍepúaÍ-se-á como redizada, consu,nando-se o recebimento proúsório no dh do es€otamento do
pÍazo.

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTECE
SECRETARIA DE MEIO AMB]ENTE E SERVIçOS PÚBLICOS

Os serviços poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaçóes constiantes neste Estudo Técnico Preliminar e na proposta, devendo ser
conigidoírefeitoísubstituídos no pEizo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem
pouízo da aplicâÉo de penalidades.

\
AVENIDA AILTON GOMES, No S/N - CENTRO - JuazeiÍo do Noie,

(88) 3í994384 | scmasp@juazeiro.ce.gov.br

No prazo de ate 10 (&z) dias coÍÍídos a paffr do recebimeoto povÍsório dos serviços, o Gestor do
Contrato deveÉ pÍovÍdfliciâr o Íês€bimento definitivo, erto qrê coÍ!çreüza o ateste @ execuçáo dos
serviços, obedecendo as éeguint€s diretizes: " ,':

. Realizar a análise dos relâtÔrios e de toda a docuÍÍlenlsçáo apresentada pela fiscalizaçáo e,
caso haja imegularidades CFre impêçem a lÍqrirta@ e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas éonfatuais pertinentes, sdk itando à Contratada, poÍ escfib, as respectivas

v coneçôes;
. Emitir Termo:ihlretanciado para efêito dê recebi4oeab defftitivo-igs serviços prestados,

com base nos rdátóÍh§-_e docuÍÉntãçües ái@elitádas; e
. Comunicar a empresâ BarÊtFrÊ emita a Hota Fig ou Fúg, @m o valor exato dimensionado

pela fiscalizaçáo

O recebimento provisório ou definitivo do objeto náo exclui a responsabilidade da Contratiada pelos
prejuízos resultantês da inconeta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garanüas
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposiçóes legais em
vigor (Lei no 10.406, de 2OO2).

E
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25 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Considerando os preços praticados no mercado, o valor médio global é de R$ 10.041.877,15 (Dez
Milhóes QuaÍenta e Um Mil Oitocentos e Stenta e Sête Rêais € Quinze Centavos). No valor acima
estão incluídas todas as despesas oÍdinárias diÍetas e indiretas deconentes da execuçáo do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administraçáo, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimerúo integral do
objeto da contÍataÉo.

26 POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE ADEQUAÇÃO DA CONTRATAçÃO

A reforma e ampliaÉo do Mercado Senhora Santana, em Juazeiro do NoÍte terá um importante
impaclo na comunidade, dada a releváncia do referido equipamento para a conjunfura econômica e
social de Juazeiro do Norte, ficando evidente a necessidade quê o seu espaço físico tem, de atender
satisfatoriamente às fun@es que lhe cabem, e é estar à aÍtura da sua importáncia para a cidade.

. )iante disso, o presente ESTUDO TÉCNrcO PRELIMINAR, elaborado pelos integrantes TÉCNICO e

-REQUtSttnuTE em harmonía com as lnstruçóes Normaüvas e Normas Técnicas aplicáveis,
considerando a análise das neessidades elencadas pela área rêquisitante e os demais aspedos
normaüvos, conclui pela VIABIUDADE DA ' QONTRATAÇÃO, uma voz considerados os sêus
potenciais benefícios êm termos & êficácia, #iência, €ffiúvidado 6 êconomíci&&. Em_complemento
aos requisitos listadoe REÇOMENDAIíOS o pÍq§êguímefro do pÍocÊsso de LIeEAÇÃO não sendo
possível obseúar óbicea aô prosse$íÍmnto da piésente aquisiçào no formab indicado.

Juazejro do Norte, Ceará, 10 & abl,l de2024

ÊQUIPE DE PISNEJAMENTO DA COT{IRATAçÃOc

.19[9 pauLg 9E UirA MACHADO-
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO - SEMASP

'i'
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ANEXO II

MODEL DAS DECLARA oes

cottcoRRÊtt ctA No 2024.04.18.2

A empresa inscrita no CNPJ (M.F.) sob o no

...., por intermédio do seu representante legal, o S(a)................
,"n":::l:l o1 

"1n"lllr=3ioJ1"ilj5"0" 
," e cPF no

Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

Declara que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos
do inciso XXX|ll, do Art. 70 da Constituição Federal;

Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Declara que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade
das informações prestadas, na forma da lei;

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informaçÕes e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

i r.l'l' 
'l
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ANEXO ilr
MINUTA DO CONTRATO

fOá rÊ &&

.., de um lado a Secretaria Municipal de
...... de......../CE e de

outro

o MUNICíP|O DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o no 07.974.08210001-14, atraves do(a)
Secretaria/Fundo Municipal de ................... neste ato representada por seu(sua)
Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a).
residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado CONTRATANTE, e de outro
lado estabelecida na

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

..........., neste ato representada por
portado(a) do CPF no.................... apenas denominada de CONTRATADA,
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na modalidade
Concorrência no 2Q24.04.18.2, em observância às disposiçóes da Lei no '14.133, de 1o de
abril de 2021 e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA 1" - OBJETO
1.1 O objeto do presente instrumento é a ..................
1.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcriçâo

Projetos;
Edital da Licitação;
Proposta do contratado;

.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

.3. O regime de execuçáo é o de empreitada por preço global

CLÁUSULA 2" - VIGÊNCIA, PRAZO DE EXECUçÃO E PRORROGAÇÃO
2.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, sendo que os serviços deverão
ser executados e concluídos dentro do prazo de 12 (doze) meses, de acordo com o
cronograma físico-financeiro, a contar da data de recebimento da ordem de serviços, na
forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.
2.2. A pronogação do presente contrato é condicionada ao cumprimento dos seguintes
requisitos:
a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente,
b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realizaçáo do serviço;
2.2.1 . Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições
propostas. Esses pedidos seráo analisados e julgados pela fiscalização da Contratante.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraçáo de termo aditivo,
firmado por ambas as partes.

2.1
2.2
2.3

1

1

1

1

1

laa
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2.5. Nas eventuais pronogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro periodo de vigência da contratação deverão ser reduzidos
ou eliminados como condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sançÕes de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA 38. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CoNTRATUAIS
3.1 . O regime de execução contÍatual, os modelos de gestão e de execução, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam
nos Projetos, anexo a este Contrato.
3.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA 4" - VALOR, PAGAMENTO, REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO
EQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
4.1. O valor total da contratação é de R$ . (. )
4.2. No valor acima, estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
4.3. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçÕes a ele referentes
encontram-se definidos no cronograma fisico-financeiro, anexo a este Contrato, em
conformidade com os serviços executados e medições apresentadas e atestadas pela
fiscalizaçáo da Contratante.
4.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano,
contado da data do orçamento estimado.
4.5. O orçamento estimado pela Administraçáo baseou-se em tabelas referenciais oficiais,
descritas nos projetos, sendo que devem estas serem seguidas para fins de reajuste.
4.6. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pelo contratante, do lndice Nacional de Custo de Construção - INCC,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.8. No caso de atraso ou não divulgaçáo do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
4.8.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrêr.
4.9. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
4.10. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
4.í 1. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
4.12. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. '136, da Lei
14.133t2021 .

I ta.,f.l /
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4.í3. Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmênte entre os
encargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa Íemuneração do
fornecimento, desde que objetivando o (eestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis
porém de consequências incalculávels, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do An. Q4,lnciso ll, alínea "d"
da Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
4.14. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogaçáo nos termos do
arl. 107 da Lei no 14.13312021.

cúusuLA sa - oBRtcAçÕes oo CoNTRATANTE
5.1. São obrigações do Contratante:
5.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de acordo
com 0 contrato e seus anexos;
5.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidps nos Projetos;
5.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correçáo, certificando-se de que as soluçÕes por ele propostas sejam as mais adequadas,
5.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçóes veriÍicadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;
5.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo
Contratado;
5.7. ComunicaÍ a empresa para emissão de Nota Fiscal, no que se refere à parcela
incontroversa da execuçáo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. í43, da Lei no 14.13312021:
5.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e nos Projetos;
5.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
5.10. CientiÍicar a Procuradoria Geral do Município para adoçáo das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado;
5.1 1 . Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.
5.1 1 .1 . A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo
do requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada.
5.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado, no prazo máximo de í 5 (quinze) dias úteis.
5.1 3. Notificar os emitentes das garantias, caso estas tenham sido exigidas, quanto ao início
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
5. í 4. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.
5.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
5.16. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:
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a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;
b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e
e) certidão negativa de débitos previdenciários especíÍica para o registro da obra junto ao
Cartório de Registro de lmóveis;
5.í6.1. A documentaçáo disposta acima deverá ser apresentada de acordo com o tipo de
serviço contratado.
5. í 7. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificaçÕes técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeçÕes
técnicas após o recebimento do serviço e notificaçôes expedidas.
5.18. Assegurar quê o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos ê instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou
em local por ela designado.
5.1 9. Nâo responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
5.20. Previamente à expediçáo da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA 6" - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1 . O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrêntes da boa
e perfeita execuçáo do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
6.2. Manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço para representá-lo na
execuçáo do contrato.
6.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
Contratante, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercicio da atividade.
6.3. Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (arl. 137,11, da Lei no 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informaçáo
por eles solicitados;
6.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitaçáo e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
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6.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realizaçâo ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de
contingência cabíveis.
6.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.13312021 ,

6.9. Quando não for possível a verificaçáo da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidôes que comprovem a regularidade perante a F azenda Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
6.1 0. ResponsabilizaÊse pelo cumprimento das obrigaçoes previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contralo, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;
6.1 L Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
6.12. Prestar todo esclarecimento ou informaçáo solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindolhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execuçáo do empreendimento.
6. 13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.
6.í4. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, fêrramentas, e tudo o que
for necessário à execuçáo do objeto, durante a vigência do contrato.
6.1 5. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condiçôes de segurança, higiene e disciplina.
6. í 6. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçÕes do memorial
descritivo ou instrumento congênere.
6.í7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
6.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
6.'19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação, nos termos do art. I 16,
da Lei no 14.13312021',
6.20. Comprovar a reserva de cargos, a que se refere a subcláusula acima, sempre que for
solicitado, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicaçáo dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único);



M
cora,&Ào b€ LEtrAçÀo

Êouü i-- 3

6.21. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;
6.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusivê quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçáo, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no aÍI. 124,ll, d, da Lei no 14.13312021;
6.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;
6.24. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.
6.25. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pela fiscalizaçáo do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas
especificaçÕes do projeto.
6.26. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do
Contratante.
6.27. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o
Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar
desvio de funçáo.
6.28. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do
Contratante.
6.29. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes
hid rossanitárias, elétricas e de comunicação.
6.30. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas
de atuaçáo.
6.31. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislaçáo aplicável.
6.32. Elaborar o Diário dos Serviços incluindo todas as informações pertinentes sobre o
andamento, bem como os comunicados à Fiscalizaçáo e situação das atividades em
relação ao cronograma previsto.
6.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de
emissâo do Termo de Recebimento Definitivo.
6.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos
ou incorreçôes dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.
6.35. Realizar, conforme o caso, por mêio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.
6.36. Providenciar, de acordo com o objeto contratado, as ligações definitivas das utilidades
previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar
junto aos órgãos Íederais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos
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para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.:
Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

cLÁusuLA 7" - GARANTTA DE EXECUçÃO
7.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no

14.1331202l , em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
7.2. O contratado apresentará, no pÍazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por
igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública,
seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a SYo (cinco por cento) do
valor total do contrato.
7.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante
a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência,
permanecendo em vigor mesmo que o contratado náo pague o prêmio nas datas
convencionadas.
7.4. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência
do contrato principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
7.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou
de aniversário, desde que mantidas as condiçoes e coberturas da apólice vigente e nenhum
período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 7.6 deste contrato.
7.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçáo,
o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro
até a ordem de reinício da execuçáo ou o adimplemento pela Administração.
7.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
7.7 .1. prquízos advindos do náo cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigaçôes nele previstas;
7.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçáo à contratada; e
7.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,
não adimplidas pelo contratado, quando couber.
7.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item 7.7, observada a legislação que rege a matéria.
7.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta
específica a ser fornecida, com correçáo monetária.
7.10. Caso a opçáo seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministerio competente.
7.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco
ou instituição financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do
Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código
Civil.
7.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogaÇão de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação.
7.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, contados da data em que for notificado.
7.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.
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7 .14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento
de cláusulas contratuais (aÍ1. 137 , § 40, da Lei n.o 14.13312021).
7.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência
da apólice, sua caracterizaçáo e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos das regulamentaçôes da
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
7.1 5. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para
a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de
declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu
todas as cláusulas do contrato;
7.16. A garantia somente será liberada ou rêstituída após a fiel execução do contrato ou
após a sua extinçáo por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será
atualizada monetariamente.
7.17. O garantidor náo é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançôes à contratada.
7.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma
prevista no Edital e neste Contrato.
7.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço
prevista especificamente nos Projetos.

CLÁUSULA 8'- INFRAÇOES E SANÇÓES ADMINISTRATIVAS
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.í33, de 2021 , o contratado
que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de í o de agosto de 2013.
8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçÕes acima descritas as seguintes
sanções:
8.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (ârt. 156, § 2o, da Lei
no 14.133, de2021);
8.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei no 14.133, de 2021);
8.2.3. Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5",
da Lei no 14.133,de2021).
8.2.4. Multa:
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8.2.4.1. Moratória de 1olo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
8.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administraçáo a promover a extinÇão
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispôe o inciso I do ar1. 137 da Lei no. 14.133, de2021.
8.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.
8.3. A aplicação das sançÕes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigaçâo de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no

14.133, de 2021)
8.4. Todas as sançóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. í56, § 70, da Lei no 14.133, de2021).
8.4.1 . Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1 5
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (ad. 157, da Lei no 14.133, de 2021)
8.4.2, Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença poderá ser cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133, de
202',t).
8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no í4.133, de 2021 , para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. í56, § 1", da Lei no 14.133, de
2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
onentaçÕes dos órgãos de controle.
8.7. Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no 14.1 33, de 2021 , que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica previa (art. 160, da Lei no í4.í33, de2021).
8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
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Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021).
8.10. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.
8.í 1. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os creditos devidos pelo MunicÍpio decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o Município
contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

CLAUSULA 98. EXTINÇAO CONTRATUAL
9.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
9.2. Se a execução dos serviços contratados não for cumprida no prazo estipulado, a
vigência poderá ser prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a
Administraçáo providenciar a readequaçáo do cronograma fixado para o contrato.
9.3. Quando a não conclusão do contrato, referida no item anterior, decorrer de culpa do
contratado:
a) 'ticará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes
admin istrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execuçáo contratual.
9,4. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada
nos presentes autos, as situaçÕes previstas no Art. 137 , da Lei no 14.13312021 ,

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com observância às previsÕes contidas nos
artigos í38 e 139 da referida lei.

CLÁUSULA 1oa - FoNTE DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORçAMENTÁRn
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
oriundos do Tesouro Municipal, previstos na dotaçâo orçamentária abaixo discriminada:

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

CLÁUSULA í1". CASOS OMISSOS
11.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidas
na Lei no 14.133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA 124 - ALTERAÇÕES
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei no 14.133,de2021 .

12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.
12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo.
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12.4. Registros que náo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no

14.133, de 2021 .

cLÁusuLA 13a - PUBLTCAÇÃO
1 3.1 . lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei í4.í33, de2021 ,bem
como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011 .

CLÁUSULA 14" - FORO
14.í. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o
da Comarca de Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, § 1o, da Lei no 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das
testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE

CONTRATANTE

CONTRATADA

V TESTEMUNHAS:

1 CPF..

CPF2
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ASSESSORIA JURIDICA sv

Parecer Jurídico - Concorrência Eletrônica No 2024.04.18.2

DIREITO ADMINISTRATIVO, LICITAçOES E

coNTRÂTos. conconnÊtcrl rlrrnôrrcl.
uers-açÃo apucÁvet: AÍt zg, rlclso Ir DA
LEI NO 14.133/2021, ANALISE JURIDICA DO
PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS, RESSALVAS
E/ou REcoMENolçõrs.

l. Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade a

contratação de serviços a serem prestados na reforma e ampliação do Mercado Municipal José
Teófilo Machado (Senhora Santana), através da Secretaria de Meio Ambiente e Serviços
Públicos de Juazeiro do Norte/CE, mediante licitação pública, na modalidade Concorrência, em
sua forma eletrônica, conforme justificativa e especificações constantes do Projeto Básico,
Projeto Executivo e seus anexos.

2. Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica:
I) Formalização da Demanda (Solicitação de Serviços) e Autorização da Autoridade
Competente;
II) Estudo técnico Preliminar e demais documentos preparatórios da demanda (projetos);
III) Edital e seus Anexos.

3. É a síntese do necessário.

APRECIACÃO JURÍDICA

Finalidade e abranqência do Darecer iurídico:

4. Preliminarmente, destaca-se que a análise declinada no parecer da Assessoria Jurídica
limita-se aos aspectos estritamente jurídicos e de regularidade formal do procedimento,
poÊanto, não são objeto de manifestação jurídica juízos de conveniência e oportunidade das
autoridades competentes sobre a definição do objeto e da melhor manelra de atender à

necessidade pública, bem como a revisão e conferência de cálculos, fórmulas ou indicadores,
tabelas, técnicas de avaliação ou medição, e outros aspectos alheios às atribuições e aos
conhecimentos técnicos da função de assessoramento jurídico. Nesse sentido, cumpre
ressaltar que a presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade
assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei
no 14.133, de 202L (Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

"Art. 53, Âo Íinal da fasê pÍepaÍatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
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§ 10 Nâ elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administ.ação deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos
pÉvios de atribuição de prioridade;
II - rêdigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e dê forma clara e objetiva, com apreciação de
todos os elementos indispensiáveis à contratação ê com
exposição dos pressupostos de Íato e de direito levados em
consideração na análise jurídica;"

5. Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá
em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não
abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica,
mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

6. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo,

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e
avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente
do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse
público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo

órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

7. De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico
exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos
administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se
os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

8. Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter
vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe,
dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não,
tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para
fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será
de responsabilidade exclusiva da Administração.

Planejamento da contratacão:

Estudo Técnico Preliminar - ETP, Projeto Básico e Projeto Executivo
9. No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante/equipe de planejamento
da contratação elaborou os estudos técnicos que desaguaram na elaboração do projeto básico
e executivo que servirão base para futura contratação. Apesar de se tratar de documento
extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido,
ele aparentemente contém as previsões necessárias considerando ainda que este fora elabora
pelo setor técnico de engenharia do município.

Em projetos de engenharia para obras da prefeitura, o projeto básico e o projeto executivo
são etapas cruciais que fazem parte do processo de contratação e execução de uma obra.
Cada um deles possui características especÍficas:
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- Projeto Básico:
O projeto básico é a primeira etapa do processo de planejamento e é fundamental para definir
as diretrizes e os principais elementos da obra. Nessa fase, são estabelecidos os objetivos e
metas da construção, as especificações técnicas iniciais, os parâmetros ambientais e
urbanísticos, e também o orçamento estimado.
O projeto básico deve conter informações suficientes para que seja possível a compreensão do
que será realizado na obra, porém, ainda não é um documento detalhado. Ele serve como
base para o desenvolvimento do projeto executivo.

- Projeto Executivo:
O projeto executivo é a etapa seguinte e mais detalhada do planejamento da obra. Nele,
todas as informações e características do empreendimento são minuciosamente definidas.
Esse documento fornece todas as informações necessárias para que a obra possa ser licitada e
executada com precisão e segurança.

10. Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com
estrita observância aos princípios báslcos da Igualdade, da Publicidade, da Probldade
Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do lulgamento Objetivo, da
Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no
caput do Art. 37 da Constituição Federal.

Preço Estimado:
11. Os valores de referência foram realizados com base em tabelas oficiais de valores para
padronizar e referenciar aspectos específicos relacionados aos projetos, construções,
dimensionamentos, custos e outras atividades a serem realizadas.

Edital e Anexos:
12. O Edital e demais anexos (projetos), assim como Minuta do Contrato foram juntados
aos autos e reúnem cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

13. Observa-se que os instrumentos seguem os ditames legais e está de acordo com o
ordenamento jurídico, razão pela qual nada temos a ponderar.

Avaliacão de conformidade leqal:

14. Verifica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de Licitação,
referente a informação e atestado da existência de recursos financeiros para o pagamento das
obrigações decorrentes do presente procedimento.

15. O presente processo, após breve análise dos pontos acima elencados, verificou-se estar
conforme a Lei no 14.133, de 2021 e demais legislações peftinentes.

16. Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame licitatório " sub-ocull'
processar-se-á sob a modalidade Concorrência Eletrônica, com critério de julgamento
Menor Preço, devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei no 14.133, de 2021, o
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disposto na Instrução Normativa da SEGES/ME no 731202L, que regulamentam a modalidade
anteriormente exposta.

17. Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada, somos
favoráveis ao referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento
do que estabelece o Edital anteriormente mencionado, devendo, para tanto, proceder a
respectiva PUBLICAçAO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Este é o meu Parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 18 de abril de2024

Ped Eldo Ribeiro de Lima
Assistente Jurídico
OAB/CE no 39.758

Portaria no 3Ogl2O24
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AVI§O trEI-,ICITAÇAO

MODALIDADE: Concorrência

TIPO: Menor Preço - Valor Global

EDITAL N': 2024.04.18.2

OBJETO DA LICITAÇÁO: Contratação de serviços a serem prestados na reforma e

ampliação do Mercado Municipal José Teóíilo Machado (Senhora Santana), âtrâvés da
Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório.

O Agente de Contratação do Município de Juazeiro do No(e, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, toma público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando. na sede

da Prefeitura, através da plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de

Licitações do Brasil (BLL), ceÍtame na modalidade Concorrência Eletrônica n'2024.04.18.2, cujo
objeto é a contratação de serviços a serem prestados na reforma e ampliação do Mercado Municipal
José Teófilo Machado (Seúora Santana), através da Secretaria de Meio Ambiente e Serviços
Públicos de Juazeiro do None/CE, com data de realização da sessão de disputa de preços marcada
para o dia 07 de maio lle 2024, com início às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Central
de Compras do Município, sito na Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, n' 120, l" andar

Centro - CEP: 63.010-015, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às l4:00 horas ou

ainda pelo e-mait: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE. I 8 de abril de 2024.

Wandson Freitas Pereira
Agente de Contratação do Município
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ESTADo Do CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitacão - Concorrência n" 2024.04.18.2. O Agente de Contratação do
Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuiçÕes legais, torna
público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, na sede da
Prefeitura, através da plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa
de LicitaçÕes do Brasil (BLL), certame na modalidade Concorrência Eletrônica n'
2024.04.18.2, cujo objeto é a contrataçâo de serviços a serem prestados na reforma e
ampliaçâo do Mercado Municipal José TeóÍilo Machado (Senhora Santana), através da
Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, com data de
rcalização da sessáo de disputa de preços marcada para o dia 07 de maio de 2024, com
início às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Central de Compras do Município,
sito na Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no 120, 10 andar - Centro - CEP: 63.0í 0-
015, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-
mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/Ceará, 18 de abril de 2024. Wandson de
Freitas Pereira - Agente de Contratação do Município.
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Elt.do do Cerni -Prefelturr Muolclprl dc Slo Betredito - Eírsto de Edltal de CotrcorrêDcis N'90007/2024-Cf, - Procêlio Admlniltrstlvo No
2024.04.01.01. A(s) SecrEtrriã de InfÍâestÍumra e RecuEos Hídricos, exercendo suas ât.'buições Iegais e cm conformidade com a Lei Federal n" 14.l3l/202 t
e o Dccrcto MunicipalN" 54/2023. informâ áos intcÍessâdos que rcrli?rEí uma licitaçâo na modalidade dc Concorrência. Dis 07/05/2024 às 10:loh (hoÉno de
Brasllia). O objeto é ã Cotrlrakção dos serviços técnicos especializâdos em engeúanâ civrlpara â PâvirDênBçáo Asfálaica na Estrada d€ Acesso da CE-187
- Localidâde de Sítio Camaúbá no Municipio de São Benedito{E conforÍne MAPP n" 2387. As condiÇões, quaítidades e exi8ências esrão est belecidas
no E/itÂl e scu.s anexos, quc podEm seÍ accssados no sitc https://pnç?.gov.br/Àpp/cdilâi§. Sío Benedito/CE, lt de âbril dê 2024. AridsoÍ de M$quit
Àrsgío - Secretórlo de lDfrse.trutun ê Rêcur.oi Hldrlco!.

f,tlrdo do Cê.tí - Ptcflllorc Muricipd de lpuclrsr - Aüto Eírrto de Llch.çIo. O Presidente da Comissâo de Licilação do Mutricípio de lpueiías-
CE, em cumprimmto â rntificaçào procedida p€lo Sr. OraleradoÍ dê Despesas da S€cÍel,riã de Adminislrsçõo e Finançls, faz publicar o exrmro rêsumido
do proccsso de DispeÍsa Elctnônrca a scguir: PÍoccsso N'036 23-DLADM, Objeto: ContÍatâção dc pcssosjurídica para prcstaçào de seÍviços técDtcos
especializâdos em CoDsulloria, Organizagáo € Execução de ConcuIso Público de Provas e/ou Provas e Tltulos p6rs Eoviúrento de cargos da Prefeitura
Municipr l dê lpuelras - Ce fâvorecido: IDstiruIo de Desenvolvimclto Institucionâl BÍasilêiro IDBI, v a]oÍ Globâl: A forDa de r€ssücimenlo paÍâ a despesâ
do objcto sení ãtrêvés do valor âEecâdado com âs inscrições paÍs o concurso Público, âssim sendo, os cargos de nivel supsrioÍ nivel supenor R$ 140,00
(c€nto e quarenta reais), para os cargos de nlvel médio R$ I I 0,00 (conto e d€z reâis), Dolâçào OrçameDtaria: 0101 .04 I 22 I 3 7.2.0 I 0. Declaràção de Dispensa
emitidâ pelâ Presidenle da Comissão de Licitrção Sr. Marcos Klinsman Ollv€La Melo e ratificâda p€lo Secreúrio Murucipal de AdmraisEaçào e Finsnças,
SÍ. Frlnc;sco Souto Vâsconcclos,

ESTÀDO DO Cf,ARÁ PREFEITITRA MT NICIPAL DE JUÀZEIRO DO NORTE Aviro de Licitâção - Concorrênciâ n. 2024.04.18,2, O AScnte de
Co râlâção do Municlpio dê Juaze to do Nortc, Estâdo do Ceará, no ll§o de surs a[ibuiçôes legais, toma público, para conhecimcnro dos interessados, que
estaú rêâlizaldo, oa sede dr PrefeinrÍs, âEavés da plâtaÍorma eletÍôdicâ www-bllcoourâs.coE, por htermédio dâ Bolsâ de Licitâções do Brasil (BLL),
ccdÂmc na modâlidadc Corcorrênciâ El.tr6íicr no 2024.04.1t.2, culo objeto é r cont..liçõo de.ervlço! e sercír pÍqrt.dot í. ÍeÍoÍmr ê rmplisçÃo
do Mercrdo Moolclp.l Joré Teóflo Mrchrdo (SeDborr S.rt.Àr), .lr.vé! dr S€cnl.rlr de MeioAhbt.trtc c S€rviço! Públlco! d€ Jurzciro do Noíd
CE, §oln dtt! d€ rerllrrçlo dr te!úo dG dltpúi dG prcso! mrrcrdr pir. o dh 0? de mrio de 2024, com lnicio às 09:00 horal Mâiores inforÍÍâções
na scdc da CenFal de Comprâs do Mulicípio, silo úÀ RULâ InteÍleÍtoÍ FÍânc;sco Erivsro CÍuz, n" t20, l" ar)dsr - C€ntso - CEP: 63.010-015, pclo tclcfonc
(88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br Jurr,€lm do NoÉer'C€rró, l8 de ibrl de 2024. wrndmtr
de Freltar Pe]tlIa -Ag€nte de Contr.trçào do Municlplo.

ESTADO DO CEÀRÁ -PREFEITURÂMUNICIPALDEJUÀZEtRoDONORTE-Ari§o dêJulgrmeDao dc Recur3o-CoocorÍêocir n" 2023.12.08.1
- O PÍesidenle da Comissào Permrnente de Licitação dâ Prefei$rs Municipa) de Juaz€iro do NondCE, no uso de suâs âúiburçõ€s legais, roma público
pâ.rB conhÊcimcnto dos intcÍcssados quc fore concluido o julSârÍcnto do rEcurso adminislEtilo intcrposlo junto a fÀse dc pmpostas técnicss do ccÍtÊmc
licitatório CooconÉocia D" 2023.12.08.1, scndo o seguiDte: Fora julgado improcedentc o rccurso üterposto pcla €mpftsa ÀTEPLAN CONSULTORES
ÁS§OCIADOS LmA, r€slrndo mantido o julgâmeÍto da Comissão Junlo as pÍoposlas técnicas. Diante da conclusão da etâpâ recuBal das propfftas
témicas, infoÍmünos do prosseguimenlo dàs fsscs proces$reis do prcs€nt€ certllnc, com a abcrturE alos çnv€lopes de propostsi d€ pretos das licitântes
habilitadâs, ficando marcsds paÍa o dia 24 de.br:ll de 2024, às l0:00 horr!. Maiorcs itrformâções na sede do Sotor de LiciLações, sediadÀàRua Interventor
Frsncisco EÍivano Cruz, n' 120 - l'andar, Centro - CEP: 63.010-015. Juszeüo do NoídCE, l7 de abnl de 2024. Wan&on de Freilas PereiÉ - PrEsideíte
da Comiesão Permâncnlc dc Licitâção.

.ê
FS( ESTADO DO CEÀRÁ - PREFEITURÁ MUMCIPAL DE CHORó - EXTRATO DO INSTRUMENTO ADITTVO - O ORDENADORA DE

DESPESÀS DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE CHORÔ. TORNA PÚBLICO O EXTRÂTO
DO ]'ADMVO AO CONTRATO N' 2022.0ó.'?.002. RESULTANTE DA CONCORRINCIA PÚBLICA N" OO2i2O22-SEINFRA-CP - UNIDADE
ÁDMINISTRÂTTVA: SECRETAXIA DE INT'RAESTRUTURÁ OBJETO: PAIüMENTACÃO ASFÁITIC-A EM DIVÉR§AS RUAS NA SEDE
DO MUNICÍPIO Df, CHORôCf,. - VIGÊNCIA: PRÂZO DE EXECUÇÀO E VIGÊNCIA ATÉ 16 DE JUNHO DE 2024. - CONTRÂIA.DA:
ELETR(rcAMPO SER\IIÇOS E CONSTRUÇÔES LTDA . ASSTNA PELACONTRÂTADÂ: FRANCISCO ESTENIO SÀRAIVA MAIA. ASSTNA
PELA CONTRATANTE: LEONILSON MAAINHO BRITO - CEORO{E. 19 DE DEZEMBRO DE 202r. - LEONILSON MARINHO BRITO -
ORDENAIX)R DE DESPESAS

ESTADO DO CEAf,Á - PREFEITURA MUNICIPAI DE CHORÓ - EXTRÃIO DO INSTRU}IENTO ÀDITIVO O ORDENADORADEDESPESAS
DA SECRETARIADO MEIO ÀMBIENTE E TNFRAESTRUTURA DO MTINICTPIO DE CHORÓ, TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO I"ADITWO AO
CONTRÂIO N" 2022.06.27.002. RÉSLILIANTE DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N'OO2NO22§EINFRA{P - UNIDAI'E ADÀ,íINISTRATIVA:
SECRETA-RIÀ DE INFRÂESTRUTURÁ - OBJETO: PAVTMENTACÀO ASFÁTTICA EM DIVERSAS RUÂS NA SEDE DO MUNICIPIO DE
CHORfuE. VIGÊNCIA: PRAZO DE EXECUÇÀO E VIGÉNCIA ATÉ 22 DE J1JNHO DE 202]. - CONTRATADA: ELETROCAMPO SERVIÇOS
E CONSTRUÇÓES LTDA . ASSINA PELA CONTRÂTADA: ALEX SANDRO LIMÁ - ASSINA PELÀ CONTRÁTÁNTE: LEONII,SON
M-ARINIIO BRITO - CHORo-CE. I4 DE DEZEMBRO DE 2022. . LEONILSON MARINHO BRITO - ORDENADOR DE Df,SPESAS

f,sTADO DO CEÂRÁ - PREFEITURA MUNICIPAL Df, PACOTI - ÀYISO DE LICITÀçÃO. A Pregoeüa d. PrefeilllÍa Municipal d€ Pacori, toma
público pa.ra conhccimcnro dos ints{§ssdos, quc ac cncontra atrcís, püâ câdallrômcÍto dc propostls dc prcços, â licitâçào nÀ Mod.lidrde de Pregio
El€trônlco que seé rEalizâd.a no di! 06 dê Eilo dE 2024 à.08h:30Eln (hoÉrio de Braslliâ) úo poíal bltps://Dovobbímcl.com.bÍ/, conforÍne €specinc0do
no Edltrl N" 1004.01.202+PE com o seguinre objeto: Seleçío d. Ecltor pmpolls pür Rcgiitro de Prcço. ülirdo futqr.! ê eventurk Aqülsiçto de
Mrtarl.ls Médlco3-Horpltrlrres de Con6umo . Mêdicimcntoi Ho.pltáhÍês dê.llnrdor . .teDder 16 necersldrde6 da6 Unldrdes Báslcss dr SÂúde e

Eospltal Prdrê Qlllll.no e M.lernldrdê Don. Neuss Eol.ndsJurto a Secretârh de Ssúde do MuDlclplo dê PrcoúCÉ. O Editsl €ncontra-se Ea lnlê8ra
na S€d€ da Comissão de PÍegões, Aveniala Corooel José Cicero Sampaio - N' 663 - Cenno - Pacoti - Ce, no horário de 08:00h às l7i00h site do ww tce.
cc.8ov.bÍ/licitaçõcs c híp6i//*,ErÀ,.pacoti.cc,goybÍ/. MARCIATABOSA LUZ BARROZO - PrcgociÍâ Municipal. Pacoh, IE dc abrildc 2024.

PREFETTURÁMUNTCIPAL DE PACOTI - ESTÀDO DO CEAR,Á - EXTRATO DO INSTRUMENTO DO SEGT]NDO ADITWOAO CONTRATO
N" {X04,04/2022 - O OrdêDâdor de despesas dâ SecrEtária de Educaçâo, Ciêncis, TecDologia_e loovàçôes do Mutricípio de Pacor loma público o Exrrúo
do 2o Á.ditivo de píorÍogação de prazo descrito acim6, cujo OÀ,ETO é a PRORROCAÇÃO DE PR.{ZO do conrrato n' 0404.M/2022, d€íinado a

Contratrçõo de EmpÍrra prra erecuçlo de Servlço de MAnutençIo Preventlvr e Corretlvâ em Yelculos, dc Dlverurs Morcir, e Forn€clmento de
Peçr! r Acêrsórlos Orl8ltr.l3 ou GêDIlnos, prr. luprir as necGfrldades dos veículoi dis Dlvertos SÊcrêtrrlsc do Muolclplo dê PrcotíCf,, origiúrio
do PÍocesso âd.oinisEativo d€ ADESAO/CARONA n' 004.01/2022-AD. FUNDAMENTÀçAO LECAL: ArL 57, iiciso ll, dâ Lei Federal n" 8.66ó193.
CONTRATADO: SELECT SERVICOS AUTOMOTIVoS LIDA - CNPJ 19.231.979/00,01-37. ASSTNA PELA CONTRATANTE: João Paulo Santos
Molâ, Ordenâdor de DêsÍrcrâs dâ S€.rctâris dc EducaÉo, Ciência, TccDologiâ e Inovaçõês de Pacoti. ASSINA PELA CONTRATADÀ: FÍân isco José dâ
Silva JuDior Pacoli - CE,04 de âbril de 2024.

PR.EFf,ITURA MUNICIPÀL DE MERUOCA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÀO N" I3O3.OO2/2024. O(A) FUNDO MUNICIPAI DE SAÚDE,
ârrsvés do(â) seu(uâ) PreSo€iro(â), tomr público que reãlizani as l0:00, do dia 07 de mâio de 2024, no enderêço elelrônrso h ups: '/comprâs.m 2alccnologiâ.
coÍÍ.bÍ/, PREGÀO n' t303.002t2024. Objcto: RECISTRO DE PREÇOS PARA FUTURÂ E EVENTUAL AQLJISIÇÁO DE PEÇAS E 

^CFSSORIOSAUTOMOTIVOS, PA.R.A ATENDER AS NECESSTDADES DÂ FROTA DE VEICULOS OFICIAIS, JUNTO AS DIVERSAS SECRETAR.TAS DO
MUNICIPIO DE MERUOCA-CE. O edilrl e seui anexos, poderão ser obtidos nos endereços eleFônicos h(os://compras.m2srecnolosia.com.br/ - !4ÀE!
meruoca.cc.qov.br e https://municrpios-licilácocs.tce.ce; httos://âJ,rccc.ory.br. Infomaçõcs p€lo l€lcfonc: (88) 36a9-1136 ou no cnderêço: Av. Pcdro
Sunpaio,385, Bairro Divino S8lvador, MeÍuocrce. MeruocrcE, l8 de abril de 2024. rRÂNCISCO ALDIR LIMÁ PEREIRA - PREGOETRO(A).
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sede do Setor de Licitaçôes, sediada à Rua lnterventor Francsco

Erivano Cruz, n" 120 - 1" andar, Centro - CEP, 63.010{15. Juazeiro

do Norre/CE, [7 de abril de 2024, Vandson dc Freitas Pereira -

Presidenrc da Comissáo Permanente de Licitação.

ESTADO DO CEARA

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE]UAZEIRO DO NORTE

Aüso de Licitação - Concorrência n" 2024.04.18.2. O Agentc rle

Contratação do Municípro de Juazeiro do Norte, Estarlo do Ceará,

no uso de suas âtribuiçócs legâis, tôma público, para conhecimento

dos intcressados, que estará realizando, na sede da Prefcitura, através

da plataforma eletrônica www,bllcompras.com, por intermédio da

1- Bolsa de Licitaçóes do Brasil (BLL), cêrtâme na modalidade

Conconência Eletrônica n" 2024.04.18.2, cuio objeto é â cootrâração

de servicos a serem prestados na reforma e ampliaçáo do Mercado

Municipal José Teófilo Machado (Senhora Santana), através da

Secretaria de Meio Ambie nte e Serviços Públicos de Juazeiro do None/

CE, com data de tealizaçâo da sessáo de disputa de preços marcada

para o dia 0? de maio de 2024, com início às 09:00 horas. Maiores

informações na sede da Cennal de Compras do Municipio, sito na

Rua lnrerventor Francisco Erivano Cruz, n' 120, l'andar - Centro

- CEP: 63.01O015, pelo teleÍone (8E)319943ó3, no horário de 08:00

às 14,00 horas or-r ainda pelo e.mail: cpl@juazeito.ce.gov.br. Juâzeiro

do None/Ceará, l8 de abril de 2024. Wandson de Freitas Pereira -
Agente Je Connatação rlo Municlpio.

CONSÓRCIO PUBLICO DE SAÚDE DA MICRORREOIÃO

DE JUAZEIRO DO NORTE,/CE

EXTRÁTO DE CONTRÂTO

EXTRATO DE CONTRÂTO N.2024.04.01.01 - CPSMJN.

DTSPENSA DE LICITAÇ,4O N.2024.03.04.01 - CPSMJN.

PARTES: O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAUDE DA

MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO NORTE E A EMPRE,SA

DIGI SER\4ÇOS E ASSESSORIAS, OBJETO. CONTRATAÇÃO

DE EMPRESÀ ESPECIALIZADÂ NA PRES'IAÇÃO DE

SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE PRONTUÁRIOS

JUNTO AO SAME (SERVIÇO DE ARQUIVO MÉDICO DE

ESTATISTICA) DA POLICLÍNtCA JOÃO PEREIRÁ DOS

SANTOS, COMPREENDENDO O ACOMPANHAMENTO DAS

ATIVTDADES, CONFECÇÁO DE REtáTÓBJOS, ASSESSORIA

À coMrssÁo DE REVrsÃo DE pRoNTUÁRtos E

corsrro Dr rEn^çlo
to(H^ ti.: 3q§ç

PADRONIZAÇAO DASATMDADÉS DOSETOR, BEM COMO

os sERVrÇos DE DrGrTALlTrÇÂO E ORGANIZAÇÂO DOS

ARQUIVOS DE DOCUMENTACÃO COMPROBATÓRIA DE

PROCESSOS DE RECEITAS E DESPESAS, DOS PROCESSOS

LICTTATÓRIOS, CONTRATOS, E OUTROS DOCUMENTOS DE

TNTERESSE DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAUDE DA

MICRORREGúO DE JUAZEIRO DO NORTE,/CE. VALOR

CLOBAL: RS 5].7]O,OO (CINQUENTA E TRÊS MIL
SETECEN'I'OS E TRINTA REAIS), PRAZOI DA DATA DE

ASSTNAT\]RA DO CNTRATO ATÉ 31lI Z/2O24. ü DE ABRIL

DE 2024. SIGNATÁRIOS. FRANCISCO SAMUEL DA SILVA E

PEDRO EDUARDO DA SILVA FREITAS.

CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DAMICRORREGIÃO

DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

EXTxÀTO DE COI.-TRATO

EXTRATO DE CONTRATO N.2024.04.10.02 - CPSMJN.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 2024.02.15.0r . CPSMIN.

PARTES. O CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA

MICRORREGTAO DE JUAZEIRO DO NORTE E A EMPRESA

PERFORMANCE PÂRÂUAPEBAS LTDA. OBJ ETO.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTACÁO DE SERVIÇOS DE RESERVA. EMISSÀO E

ENTRECA DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E

INTERNACIONATS, RODOVúRtAS NO ÂMBITO ESTADUÂL

E TNTERESTADUAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DO CONSÓCtO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGÉO

DE JUAZEIRO DO NORTE, DA UNIDADE DA POLICLINICA

JOÁO PEREIRA DOS SANTOS, DO CENTRO ESPECIALIZADO

EM REABILITAÇÃO - CER II E DO CENTRO DE

ESPSCIALIDADES ODONTOLOGICAS. VALOR GLOBAL' R$

34.OOO,OO (TRINTA E QUATRO MIL REAIS). PRAZO. DA DATA

DE ASSINATURA DO CNTRATO ATÉ 31/12/2074. t0 DE

ABRIL DE 2024. SIGNATÁRIOS. FRANCISCO SAMUEL DA

SILVA E ÂLINNY JEAN DOS SANTOS FERREIRA.

CONSÓRCIO PUBLICO DE SÂUDE DA MICRORREGTAO

DE JUAZEIRO DO NORTE,/CE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRÁTO DE CONTRÂTO N" 2024.04.10,0]. DISPENSA DI1

LrcrTAÇÃo N" 2024.02.2r.01 - cPSMIN, pARTES: O

CONSÓRCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGTAO DE
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Após registrarem queda nos lucros na pandcmia, os planos de saride

apontam recuperação, conr os melhores resultados em três anos

O ULTIMAS

Planos de saúde têm lucro
líquido de R$ 3 bilhões em2023
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